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ESTADOS UNIDOS DO • SRAã

11

PRESIDÊNCIA
DA. 'REPÚBLICA

COMISSÃO NACIONAL
• DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIAS DE 5 DE DEZEMBRO
. DE 1966

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de aglisto de 1962
e pelo Decreto n9 51:726, de 19 de fe-
vereiro de 1963, resolve:	 •

N9 170. — Dispensar, a pedido, o
Engenheiro Horácio Antunes Ferreira
Júnior das funções de Chefe do Ga-
binete do Presidente.	 •

N9 171 — Designar, de acôrdo com
O artigo 69 do Decreto n9 57.722, de
2-2-1966, o Engenheiro Horácio Antu-
nes Ferreira Júnior para exercer 8.s
funções de Assessor da CNEN, Classe
"A", constante da tabela publicada no
Diário Oficial de 22 de novembro de
1966.

N9 172 — Designar o Major QEM
Macio Modesto da Costa, colocado à
disposição desta Comissão pelo Aviso
n9 122D1D3 do Ministério da Guerra,
para exercer as funções de Chefe do
Gabinete do Presidente.

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia. Nuclear, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 17 do
Decreto n9 57.744, de 3 de fevereiro
de 1966, e, tendo em vista o despacho

do Senhor Presidente da; República,
de 23 de agôsto de 1966, 'exarado na
Exposição de Motivos n9 113, de 6 de
junho ,do mesmo ano do Diretor-Ge-
ral do DASP,,-publicado no Diário Ofi-
cial de 21 de setembro último, resolve:

NO 173 — Considerando as- razões
apresentadas pelo Diretor do Departa-
mento de Administração em seu oficio
n9 368-66 substituir o Desenhista, ni,
vel 12-A, Carlos Eduardo Barros de
Carvalho, da relação anexa a Portaria
nO 147-66, de- 27 de autubro de 1966,
pela Escriturária, nível , 8, Jussara
Pontes Kelly, com o percentual de 40
por cento. — Uriel da Costa Ribeiro.
PORTARIAS DE 6 'DE DEZEMBRO

DE 1966
•
O Presidente da Comissão Nuclear,

usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei n9 4.118, de 27 de
agôsto de 1962 e pelo Decreto número
51.726, de 19 de fevereiro de 1963, re-
solve:

NO 175 — Dispensar, a pedido, a ser-
vidora Maria Isabel Bastos da Silva,
Dactilógrafa AF-503, 9-B, das funções
de Auxiliar de Gabinete, nível A.

•

N9 176 — Designar a Dactilografa
AF-503-9-B, Maria' Isabel Bastos da
Silva para exercer as funções de Se-
cretária do Departaniento de Ensine e
Intercâmbio Científico. — Uriel da
Costa Ribeiro.

• INSTITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1966.

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária, no uso de suas
atribuições, resolve:

NO 513-A — Dispensar José Augusto
Fernaddes das funções de Chefe da
Seção "B" da Divisão de Infraestru-
tura do Departamento de Promoção
Agrária déste Instituto. Paulo de
kssis Ribeiro.
PORTARIA DE 19 DE DEZEMBRO

DE 1966
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Reforma Agrária, no uso de suas
atribuições, resolve:

N9 519 — Tornar sem efeito a Por-
taria 401 de 7 de outubro de 1966. —
Paulo de AÇU Ribeiro,

PORTARIAS DE 21 DE DEZEMBRO
DE 1966

O Presidente do Instituto Brasileira
cie Reforma Agrária, no uso' de suas
atribuições, resolve:

NO 522 — Nomear Clóvis Rodrigues
Barbosa para exercer as funções cie
Chefe do Distrito de Terras cio Sul de
Mato Grosso — DFZ-03 — 'com a re-
muneração estabelecida na Deltbei a-
ção n9 19-66, da Diretoria Plena, clés-
te Instituto.

NO 52 — Dispensar Aluísio ()Ari°
Pinto, Escriturário, nível 10-13 das
funções de Chefe da . Seção de Expe-
diente e Pessoal, DR-3-S1 dos Servi-
ços Auxiliares Regionais da Delegacia
Regional do Rio de Janeiro.
.N9 524 — Designar Aluisio Osório

Pinto Escriturário, nível 10-E, para
exercer a função de Chefe dos Ser-
viços Auxiliares Regionais da Delega-
cia Regional do Rio de *Jaeniren atri-
buindo-)he os vencimentos constantes
da Deliberação 19-66 da Diretoria Ple-
na dêste instituto. Jaul Pires de
Castro. •

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DO RIO RE JANEIRO

Relação n9 44, de 1966
ATOS DO PRESIDENTE

Provimento e Vacância
Portaria n.9 561, de 21.10.1966

Designa Osmir Moreira da Luz, ma-
tricula n.9 3.557, para a função de
Substituto Eventual do Porteiro da
Agência Méeier .

Portaria n.9 562, de 21.10.1966 —
Dispensa, por motivo de remoção, a
servidora Laia Machado Garcia Pin-
to, matricula n.9 366, da função de
Substituto Eventual ' do Subgerente
da Agência Duque de Caxias.

Designa José Júlio Goulart, matri-
cula n.9 2.163, para a função de
Substituto Eventual do Subgerente
da Agência Duque de Caxias, fican-
do, em conseqüência; dispensado das
mesmas funções na Agência Almi-
rante Tamandaré.

Portaria n.9 569, de 21.10.1956 —
Dispensa, a pedido, da função de
Substituta Eventual do Chefe da
Equipe de Avaliação da Agência Ma-
dureira (jóias) a Avaliadora de' Pe-
nhores símbolo 5-C Yara Barbaste-
fano Coccaro, matricula n.9' 2.262.

Designa para •a função de Substi-

Relação n9 49, de 1966
RELAÇAO N9 49-66

ATOS DO PRESIDENTE
Provimento • e Vacância

Portaria n.9 650, de 28.11.66 — De-
signa o Servente nivel 5 José Mauri-
cio Alcântara Ribeiro, matricula. nú-
mero 3.556, para a função de Au-
súliar de Portaria do Gabinete da
Carteira de PenhoraeS, em substitui-
ção ao servidor Ivo Pereira Coelho.

Portaria n.9 651, de 28.11.66 — De-
signa o Auxiliar de Portaria nível
8-B Evaristo Marins, matricula nú-
mero 3.126, para a função de Au-

Portaria n.9 653, de 28.11.66 — Di-
vulga a aposentadoria por tempo de
serviço, concedida, pelo Serviço de
Assistência e Seguro Social dos Eco-
nomiários, a partir de 26 de outu-
bro de 1966, da nficial Administra-
tiva uivei 18-B Maria Odette s Vieira
Cavalcanti, Matrícula n.9 531, de
acôrdo com o art. 8.9, § 1.9), letra
a da Lei n9 3.149-57, art. 19, com-
binado com o art.' 23, letra b, do
Regulamento baixado pelo Decreto
n.° 43.913-58, arts. 176, n9 II e 184,,
n.9 III, .da Lei n.9 1.711-52.

Portaria-n. 654, de 28.11.66 — Di-
vulga a aposentadoria por tempo de
serviço, concedido pelo Serviço de
Assistência e Seguro Social dos Eco-
nomiários. a partir de 21 de novem-
bro de 1966, do Conferente si-- -1s
3-C Affonso Mayor Nogueira, ma-
trícula n.9 778, de acôrdo com o ar-
tigo 89. § 1.9, letra a de Lei número
3.149-57, art. 19, combinado com o
art. 23, letra c, do Regida-n oa-1M h'ti-
xado pelo Decreto n.9 43.913-58, ar-
tiros 176, n.9 II e 184, n.° III, da
Lei n.9 1.711-52

Portaria n.9 655, de 28.11.66 — Di-
vulga a aposentadoria por tempo de
serviço, coacedida pelo Serviço de
Assistência e Seguro SociaL dos Eco-
nomiarios, a partir de 21 de novem-
bro de 1966, do Tesoureiro símbolo
3-C Alexandre de Menezes Ribeiro,
msuricula • n.9 , 738, de acôrdo com o
art. 89, letra a, da Lei n.9 3.149-57,
art. 19, combinado com o art. 23, le-
tra c, do Regulamento baixado Pelo
Decreto n.9 43.913-58, art. 176, n.9 II
e 184, n.9 III, da Lei n9 1.711-52.

Portaria n. 656, de,30.11.66 — Di-
vulga a uposentadoria por tempo de
servira. concedida pelo Serviço de
Assistência e Seguro Social dos Eco-
nora l arios, a partir de 9 de novembro
de 1966, do Conferente símbolo 3-C.
Jorge de Bethencourt. matrícula nú-
mero 1.195, de :nônio com o artigo
89, § 1.9 letra a da Lei n.9 3.149-57.
art. 19, combinado som o att. 23, le-
tra c, da Regulamento baixado pelo
Decreto n9 43.913-58. e arts. 176, nú-
mero II e 184, n9 III, da Lei núme-
ro 1.711-52.

Portaria n.9 657, de 30.11.65 — Di-
vulga qce ao servidor Octavio Pa-
checo Coelho, matrícula n9 1.707, foi
assegurado, nos termos da Lei nii-
m'Sro 1.741-52, e seu .Regulamento —
o Decreto n.9 990-62, combinado com
o art. 60 da Lei n.9 3.780-60, o -yen-

MINISTERIO DA FAZENDA'
tuto Eventual do Chefe de Equipe ds. xiliar de Portaria do Gabinete da
Avaliação da Agência Madureira Carteira de Consignações.
(jóias) o Avaliador de Penhores
símbolo	 Octavio Costa Almeida,
matricula n.9 1.691.

Portaria n.9 575, de 27,10.1966 --s
Dispensa, a pedido, da função de
Substituto Eventual do Subchefe da
Seção de Registro da Carteira de
Consignações, o Técnico de Econo-
mia Popular nível 17-A Walter Gon-
çalves, matrícula n.9 1.538.
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• ASSINATURAS
REPARTICõES E PARTICULARES , '	 FUNCIONÁRIOS

. Capital e Interior: . 	 Capital e Interior: .
Semestre • -. • Cr$ ' 6.000 Semestre . • • Cr$ 4.500
Ano 	  Cr$ 12.000 Ano 	  • Cr$ 9.000

. Exterior: ,	Exterior:	 •
Ano 	  Cr$ 13,000 Ano 	  Cr$ 10.000

MURILO FERREIRA ALVES

DIÁRIO OFICIAL

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

SEÇÃO 1 — PARTE

órgão destinado à publicação da administração descentralizada

impresso nas oficinas do .Departamento de Imprensa Nacional
'BRASÍLIA

ALBERTO DE BRITO PEREIRA
DIRETOR. GERAL

— As':-.Repartições Públicas
deverão remeter o exp6diente
destinado. à publicação nos
jornais, diàriamente, até às
15 horas, eXceto aos sábados.

— As- reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída; nos
casos de errgs'ou omissões, de-
verão ser .formuladas por es-
crito, à Seção de 'Redação, das
9 às 17,30 horas; no 'máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e, tu,i' tentica-
das, ressalvadas, por quem de
direito, rasuras e emendas. •

Excetuadas .as ..para
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas "poder-
se-ão (cintar, em qualquer épo-
ca, -par seis meses ou um ano.

As ,assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

Para facilitai aos assinantes
a verificação da prazo de' va-
lidade de suas assinaturas, na

parte superior do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.	 .	 -

A fim - de evitar solução de

Continuidade no recebimento
•dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições' Públicas
cingir-se-ão às ;assinaturas
anuais renovadas até 28 de, .•
fevereiro ' decada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de ' valíires acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à .sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional..

OS suplementos às edr:
ções dos órgãos oficiais só se.
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no alo da as-
sinatura.'

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no .ato da as-
sinatura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na'vendct avulsa; acresci-
do de Cr$ 5 se do mesmo
ano, e de Cr 10 por qw
decorrido.

CHEFE DO SERVIÇO DE PLIBLICAÇõES' CHEFE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

Relação n 9 50, de 1966
ATOS DO PRESIDENTE
Provimento e Vacância

sula n.9 2.238 — Agência Méeier —
Sidney Cravo de Pádua Machado —
mat. n.9 3.354' — Agência Pilares.

-
Portaria n.9 662, de 5.12.1966 . —

Designa, o Porteiro nivel 11 Arnobio
Genuino da Silva, Matricula número
2.411, para Auxiliar de Portaria do
Gabinete da Carteira de Depósitos.

Portaria n.9 664 ,de 5.12,1166 —
Designa Luiz Eduardo de Salles Cos-
ta matricida n.9 429 Qhefe .de Seção
sitnbolo 3-C. para responder pelo car-
go de Inspetor-Auxiliar da Carreira
de' Depósitos, ficando em consequên-
cia, exonerado do cargo, de prov .mea-
to em comissão símbolo 2-C, de Ge-
rente da Agência Rio Branco.

Luiz Carvalho Filho, matricula
mero 558, Chefe de 'Seção sunoolo
3-C, para responder pelo cargo de
Inspetor-Auxiliar da Carteira de 1)e-
pósitos, ficando em consequência, exo-
nerado do cargo em aornissão St111-

bolo 2.C, 'de Gerente da Agencia
Meier.

Marilio de Souza Ferreira, mairicsila
n.9 841. Chefe de Seção símbolo 2C,
para responder pelo cargo de Inspe-
tor-Auxiliar da Carteira de Depoatos,
ficando, em consequência, exoner4do
do cargo de provimento em com; •são
símbolo 3-C. de Chefe de Seçao da
Agência Central de Depósitos.

Edinur de Aguiar Goulart Filhoia- '
trícula n.9 2.229, Técnico de Economia
Popular nível 17.A Para resii, inter
pelo cargo de Inspetor Auxil - ar da
Carteira de Depósitos, ficando, em
consequência, exonerado do cargo de
provimento em comissão símbolo 3-C,
de Chefe de Seção da Agência Cen-
tral de Depósitos.	 •

De conformidade com a Resolução
do Conselho Administrativo de 10 de
novembro de 1966 — Ata n.9 3.535 —
fica assegurado aos servidores a•
designados, cujo atG complexo de c.-ia-
ção ainda não foi -completado, o di-
reito à percepção da difererwa de
vencimentos eUtze os símbolos dos

cimento 'correspondente ao cargo em
cc.nissão de Chefe de Seção símbolo
3-C, a partir de 19 de agôsto de 1966,
ficando, em conseqüência, agregado
ao Quadro de Pessoal, considerando-
se- vago, a partir desta data, o car-
go de Técnico de Economia Popular
nível 18-B, de que era titula.. efe-
tivo. A presente Resolução, no en-i
tanto, é passivel de revisão no que
se refere -  valor do símbolo ora
atribuído o servidor, de acõrdo com
o que ficar fixado, em definitivo por
ocasião da aprovação do Quadro de
Pessoal da Caixa Econômica.

Portaria nP 659, de 1.12.66 -- Exo-
nera, a pedido, do Quadro de Pes-
soal da Caixa Econômica Federal do
Rio de Janeiro, a partir de 1.8.66,
o Escritório-Mecanógrafo nível 8-A
Guilherme Diniz • Dias, matrícula
n.9 3.334.

Portaria nP 660, de 1.12.66 — De-
signa Evaristo de Castro, tnatri-
cula n.9 2.533, Oficial de Adminis-
tração nível 12-A, para, a função de
Substituto Eventual do Subchefe da
Seção de Registro Sintético e Expe-
diente do Serviço de Contabilidade
de Títulos e Garantias Simultâneas,
dispefisando-o, em 'conseqüência, da
mesma função na Seção de Registro
Analítico e Inventários do mesmo
serviço.

Marilia Pacheco, Gonçalves, ma-
trícula n.9 1.263, Técnico de. ncono-
mia Popular nível 18-B, para a fun-
ção de Substituto Eventuel do Sub-
chefe da Seção de Registro Analí-
tico e Inventários do Serviço de Con-
tabilidade de Títulos, dispensándo-o,
em conseqüência, da mesma função
na Seção de Registro Sinté tico e
Expediente do mesmo.

Portaria n.9 663, le 5.12.66 — De-
signa os seguintes Tesoureiros como
responsáveis pelasTesourarias das
Agências de Depósitos abaixo men-
cionadas:

Plínio Nogueira Matrivla • nú-
mero 763 — Agência Copacdoana —
Obirajara Marinho de Carvalho

'matrícula n.9 1.446 Ag. Bandeira
— Roberto Ferreira — Matrícula nú-
mero 2.608 — Agência Madureira —
Deolindo Souza de Andrade --

cargos, em comissão e seus respectivos
cargos efetivos.

Portaria n.9 666, de 5.12.1966 —
Nomeia Sebastião Marcos de Assis
Brandão matricula n.9 1.445, -Oficial
Administrativo nível 18.B, para o car-
go de provimento em comissão sim-
bolo 3-C, de Chefe da Seção Admulis-
trativa da Carteira de Depósitos, exo-
nerando-o, em consequência, do ,calgo
de provimento em comissão simbolo
3-C, de Gerente da Agência "Saenz
Pena, Alcyone Raphael Durão Brito,
matricula n.9 1.463, Técnico de liao-
nomia Popular nivel 18.13, para o cargo
de provimento em comissão simoolo
3-C, de .Chefe da Seção de Equipa-
mento da Carteira de Depósitos, dis-
pensando-o, em consequência, das
Junções de Subchefe do Gab•nete
Carteira . de Consignações.	 •

Designa Anibal Cardoso „Júnior, ma-
tricula n.9 2.086, Oficial de Adm.nis-
tração nível 16-C, para responder peia
•Subchefia dá Seção Administrativa da
Carteira de Depósitos.

,Isaul Moreira Zilves, matrícula Lis-
mero 1.658; Oficial de Administraçâo
nível 12.A, para responder pela 1113-
chefia da Seção de Equipamenta. cia
Cartel- ,• de Depósitos.

Wantia de .Andréa Dello, matricula
b,•9 2:694, Oficial dP Administraçao ni-
Yel 12-A, para SubàitUto-Eventual do
Subchefe da Seção de Equipamento da
Carteira de Depósitos.

Luiz Rocha Pereira: matricula nu-
mero 2 . .872, Escriturário Mecantigrala
nível 10:13, para Substituto Eve.ntual
do Subchefe da Seção Administrativa
dá Carteira de Depósitos.
• De conformidade com a .Resolução
do Conselho Administrativo de 10 ele
novembro de 1966 — Ata n. 903.335 —
fica .assegurado aos servidores, , ora
designados, cujo ato complexo. de cria-
ção ainda não foi completado, o di-
reito á "percepção da diferença de
vencimentos entre os Símbolos a que
correspondem • as funções gratificadas
de Subchefia e seus respectivos cai-
gos efetivos.

Portaria n.9 667, de 6.12.1933 --
Psonera, a pedido, do Quadro de Pes-
soal da Caixa Econômica Federal do
Rio de Janeiro, a partir de 8 de no-
vembro de 1966, o 0/icial : de Adrrii-

nistraçâo nível 16-C Araré Guirany
de Oliveira, matricula n. 9 2.073.	 -

Portaria n.9 668, de 6.12.1966
Exonera, a pedido, do Quadro de Pes-
soal da Caixa Económica. Federal do
Rio "'de Janeiro, a partirde , 25 de
novembro de 1966, o Escriturário Me-
cenógrafo nível 10.B Gerson Fretlezico
Corrêa Secco; matrícula n.9 3.065.

Portaria* n.9 669 de 6.12.1966 —
Exonera, a pedido, do Quadro de Pes-
soal da Caixa Econômica Federal do
Rio de Janeiro, a partir de 26 de
outubro de 1966, o Escrevente Datiló-
grafo nível 7 Sebastião dos Santas
Leão, matrícula n, 9 3*.799.

Portaria nP 677, de 7.12.1966 —
Exonera, a pedido, da Quadro da Cai-
xa Econômica Federá] do Rio de Ja-
neiro, a partir de 17 de novembro
1966 a Escrevente Datilógrafa nível
7 Marija Yrneh Rodrigues de Moura,
matrícula 3.714.

Portaria n.9 679, de 7.12.1166 • —
Divulga • a aposentadoria por. tempo
de serviço, conced da pelo Serviço de
Assistência e Seguro Social dos Eco-
nomiários a partir de 28 de novem-
bro de 1166, da Oficial Administra-
tivo nível 18.B, Lucilia Leite Silva
de Lacerda, matricula n,9 684, de aciiir-
do. com o artigo 8.9 , parágrafo 1P, le-
tra a da Lei 3.149-57 . e artigo . 19,
combinado com o artigo 23, letra b
do Regulamento baixado pelo Decreto
n.9 . 43.913-58, e artigos 176, n.9 II e
184, n.9 II, • da Lei 1 711-52.

Portaria n.0 571 de '25.10.1966 —
Nomeia em caráter efetivo, para o
cargo da classe singular de Escrevente
Datilógrafo nivel 7 os seguintes ('an-
didatos habilitados no concurso rea-
lizado pelo Departamento Administra-
t vo do Serviço Publico;

Oswaldo José da Fonseca Pereira.
Maria Julia Domingos da Silva.
Marilene Figueiredi , dos Santos.
Niuda Fragoso da Silva.
Neide Cassiano de Souza.
David . Garfinkol.	 .
Francisca Lopes dois Santos.
Miltz Azevedo Cunha.
Maria Cerol na Zeferino.
Geraldo Lira.
Carlos Cesar Garcia Pacheco.

' Maria Augusta da Silva .Aniud.
Ines de Jesus Inácio.

4 )



COLEÇÃO DAS LEIS
1966

Volume	 I — Atos do Poder Legislativo
Leis de janeiro a março

DivuLGAÇZO N ç' 961
PREÇO: Cr "4.600

Volume II — AtoS do Poder Executivo
Decretos de janei:o a março

DIVULGAÇÃO N 9 960
PREÇO: ,Cr$ 7.600

Volume III — Atos do Poder Legislativo
Leis de abril a junho

DIVULGAÇÃO N9 967
PREÇO: Cr$ 3.100

Volume IV — Atos do Poder Executivo
. Decretos de abril a junho

DIVULGAÇÃO N 9 963
PREÇO: Cr$ 8.000

Volume V — Atos do Poder Legislativo
Leis de julho a-setembro

DIVULGAÇÃO 1n19 973
PREÇO: Cr$ 3.000

Volume VI — Atos do Poder Executisio
Decretos de julho a setembro

DIVULGAÇÃO N9 974
PREÇO: Cr$ 7.000

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1.
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal
EM ' Brasília

Na sede doL
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Portaria n9 14.096 — Concede, a
partir de 1 de outubro de 1966, e nos
termos do Decreto n9 55.195, de 10
de dezembro de 1964, uma gratifica-
ção complementar de que trata o § 29
do referido ° decreto, às funeioaarias
nivei 1, abaixo relacionadas, de Cr$
11.000:

Palmira de Freitas
ELso Baptista Nielsen
Maria Bonacwicz
Olga K. Andruchechin
Maria Skerkoski
Mafaida de Lima Barbosa
Leoniida Kardinski

• Francisca de Oliveira'
Cidalia Martins
Zulma da Silva Sant'Ana
Prancisca de Lima
PORTARIA DE 13 DE OUTUBRO

DE 1966
N° 14.111 — Efetiva no cargo de

Auxiliar de Portaria nivel 7-A Ar-
geu Justino de Oliveira, nos térmos
da Lei -n9 4.054 de 2 de abril de
1962, devendo serem respeitadas, pos-
teriormente, as alterações que por-
ventura forem feitas na aplicação
provisória da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960 e conseqüente enqua-
dramento.

José Gomes Nunes.
Maria Honorina Teles. -
Milton dos Santos.
Oswaldo de Oliveira Chagas.
Waldemiro Ribeiro Lopes.
Maria José Veiga.
Alexandre Simadino.
Fernando Ribeiro.
Antonio Carlos de Figueiredo. -
Cid Florêncio Lisboa. 	 .
Mauro Cruz da Costa.
Ailma dos Santos $á. •
Raimundo dos Santos Brasil.
Maria Esteia Brito.
Gloria dos Santos.
Maria Josepha Puppin.
José Nunes de Carvalho.
Nilton Ferreira Dantas.
Ivene Velloso da Rocha.
Conceição de Maria Carvalho Ca

Silva.
Nize da Cunha Ramos.
Nanci Alves Vieira.

•Therezinha de Jesus Bugueta de
Oliveira.

Elenice Flor de Maria 	 Cadilho
Souza.

Waldemar Ricardo de Oliveira.
Alcides de Barros Filho.. 	 •
Lanis Borges Negrão.
Enilde Ribeiro do Nascimento.
Idenir Alves de Oliveira.
Wellington de Carvalho Coelho.

, Nelson Pereira de Souza.
Iracema de Jesus Macedo.
Luiza Helena Caetano..
Edna Vianna da Silva.
Lucila do Rosário Souza.
Iracy Andrade.
Portaria n.9 680, de 7.12.19063 —

Nomeia André Marins Romero, ma-
tricula 'n.9 1.539, Oficial Admin istra-
tivo nível 17,A, para o cargo da pro-
vimento em comissão símbolo 3-C, de
Gerente da Agência Deodoro, dispen-
sando-o, em consequência, da função
gratificada de Subgerente da Agen-
cia São Cristóvão.

Designa Christiano Frederico Buys,
matricula n.9 2.222, Técnico de Eco-
nomia Popular nivel 17.A, para a /un-
ção gratificada de Subgerente da
Agência São Cristóvão, dispensando-o,
em consequência, da função de Subs-
tituto Eventual do Subchefe de Seção
da Agência Central de Depósitos.

Portaria n.9 681, de 8.12. i.966 —
Aplica a pena de demissão ao servidor
Sergio Ramos, matrícula n.9 2.661,
tendo em vista o que dispõem os' itens
VII e VIII do artigo 385, do Regi-
mento Interno e item X do arti go 207
clo Estatuto dos Funcionários Públicos
,Civis da União.

Relação ng 3 -
ATOS DO PRESIDENTE.

. PORTARIA DE 10 DE AGÔSTO
DE 1966

N9 13.995 — Determina sejam
feitas as alterações preconizadas pelo
$ 29 do artigo 29 do Decreto número
*5.195, de 10 de janeiro de 1964, cum
'vigência a partir de 1 de julho de
9966, em favor das servidoras nível 1,
abaixo relacionadas, de Cr$ 14.000:

Palmira de Freitas
Elza Baptista Nielsen
Maria Bonacwicz
Olga K. Andruchechin
Maria Skerkoski
Malfada de Lima Barbosa
Leonilda Kardinski
Francisca de Oliveira
Cidalia Martins
Zulma da Silva Sant'Ana
Francisca de Lima
FURTARIA DE 11 DE OUTUBRO

DE 1966 .
No 14.095 — Afastar do scrviço

ativo, desta Caixa .Econômica, a par-
tir de 10 de outubro corrente, o Che-
fe de Departamento símbolo "2-C" —
itorancisco Lourenço de Oliveira Jú-
nior, em razão do servidor completar
TO anos de idade, conforme dispõe o
artigo 176, inciso I, combinado com
lo artigo 187, parágrafo único da Lei
Itt9 1.711, de 28 de outubro de 1932.

PORTARIAS DE 20 DE OUTUBRO
DE 1966

N‘, 14.126 — Dando conhecimento
geral de que, conforme conniniciação
do Serviço de Assistência e Seguro
Social dos Economiários, através do
oncio ri? 806, de 11 de outuoro de
1965, transmitindo decisão de sua
Comissão Deliberativa, foi homolo-
gada a aposentadoria por temoo de
serviço -de Homero Ballão, a partir
de 4 de outubro de 1965.

•N9 14.128 — Designa o Escriturário
nivel 10-Es •— Leila Werner, para
exercer a função de Secretária da
Gerencia Geral, com a Gratificação
Especial Provisória "GEP-3".

POR1ARIA DE 26 DE OUTUBRO
DE 1966

N9 14.130 — Efetiva no cargo de
Auxiliar de Portaria nivel 7-A

Lustoza de Siqueira, nos têr-
mos da Lei n9 4.054, de 2 de abril
de 1962, devendo serem . respeitadas,
posteriormente, as alterações que por-
ventura forem feitas na aplicação
provisória da Lei n 9 3.780, de 12 de
julho de 1960 e . conseqüente ciiqua-
tiramento.

PESSOAL CONTRATADO
Atos do Presidente

PORTARIA DE 2 DE SETEMBRO
DE 1966

N9 14.043 — Declara rescindido o
contrato de trabalho firmado pelo se-
nnor Acyr Ferreira de Camargo Fi-
lho, a pedido, a partir de 27 de junho
de 1966.
PORTARIA DE 23. DE SETEMBRO

DE 1966
N9 14.066 — Declara rescindido o

contrato de trabalho firmado pelo
senlior Amaurilio Sebastião Bueno
Vicente, a 'pedido, a contar de 23 Ce
setembro de 1966.

PORTARIAS DE 13 DE OUTUBRO
DE 1966•

N9 14.098 — Declara resciwido o
contrato de trabalho firmado por
Mameen .Gunha. a pedido, a contar
de 11 de julho de 1966.

N9 14.099 — Declara rescindido o
contrato de trabalho firmado por
Mario Nunes de Siqueira, a pendo. a
contar de 13 de setembro de 19E6.

PORTARIA DE 14 DE OUTUBRO
DE 1966

N9 14.119 Declara rescindido o
contrato de trabalho firmado  por
Yassuo Nishimoto,' a pedido, a contar
de 1 de. maio de 1966..

PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO
DE 1966

•Nç' 14.124 — Declara rescindido o
contrato de trabalho firmado por Fe-
lipe Lucas, a pedido, a contar de 14
de setembro de 1966.
• PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO

DE 1966
N9 14.125 — Declara reselmido o

contrato de trabalho firmado por
Anelzi à pedido, a contar de
6 de outubro de 1956.

CASA DA MOEDA411P

I PORTARIA DE 25 DE NOVEMBRO
DE 1966

O Diretor Executivo no uso de suas
atribu'ções regimentais, resolve:

N.9 549 — Dispensar o Cunnador
de Moedas, nível 10 (recebendo como
12) do Ministério da dFazenda, lotado
na Casa da Moeda, Sebastião Rodri-
gues Amorim, da função *gratificada,
símbolo 14-F, de Auxiliar de Cunan-
gem, em virtude de sua designaçao
pata exercer a função gratificada, rim -
bolo 5-F de Chefe da Seção de
Cunhagem Especial do . S.G.C. —
Nelson de Almeida Brum — Diretor
Executivo.
PORTARIAS 'DE 13 DE DEZEMBRO

DE 1966
O Diretor Executivo no uso de suas

atribuições e, à vista do processo ?au-
mero 4 623-66, resolve:

N.9 568 — Designar o Cunhador de
Moedas, nivel 9, da P.P. do Q.P.
do Ministério da Fazenda, lotado na
Casa da Moeda, Lincoln Vieira Pe-
reira para exercer a função gratificada
simbolo 14-F de Auxiliar de Cunhagem
na vaga decorrente da dispensa de
Sebastião Rodrigues Arnorim.

O Diretor Executivo, no uso de tuas
atribuições regimentais e, à vista da
indicação constante do processo nu-
mero 10.450-66, resolve:

NP 569 — Designar o Mecânico de
Máquinas uivei 10, da P.P. do Q.P.
do Ministério da Fazenda, lotado na
Casa da Moeda, Joaquim Nicacio Vir-
lença para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 12-F, de Encarregado de
Oficina, na vaga decorrente da dis-
pensa de Tadeu Furtado da Silva.
— Nelson de Almeida Brum — Direto:
Executivo.
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIAS; DE 16 DE DEZEMBRO

DE 1966.
. O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
aonfere o item XXXI.do artigo 142 do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.656, de 17.10.58, combinado
com a alínea "b" do art s.go 6.9 do
Decreto n.9 48.127, de 19.4.60 resolvo:

N. 2.328 — Aposentar o servidor
.José Ferreira, matricula n.9 2.012.889,
no cargo de Motorista nível 12-C, do
Quadro de Pessoal — Parte Especial
desta Autarquia, lotado no 6? Dis-
trito Rodoviário Federal, na forma, do
disposto no item III, do artigo 176,
com as vantagens . previstas no item
II, do artigo 178 ambos da Lei na-
enÉro 1.711, de 2à.10.52.

N.9 2.329 — Aposentar o servida!'
Jovino de Carvalho Alves, matricula
ri? 2.128.772, no cargo de Trabainador
nível 1, do Quadro de Pessoal — Parte
Especial desta Autarquia, lotado no
16.9 Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item III, do
artigo 176, com as vantagens previstes
no item III do artigo 178, ambos da
Lei n.9 1.711, de 28-10-52'. -

N.9 2.330 ---sAposentar o eervidor
Vicente Ferreira de Araujo, matricula
n? 2.027.091, no cargo de Motoris:a
nível 10, do Quadro de Pessoal —
Parte Especial desta Autarquia, lotado
no 14? Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item III, do er-
tigo 176, com as vantagens previstas
no item III, do açtigo 178, ambos da
Lei n.9 1.711, de 28-10-52,.

N.9 2.331 — Aposentar o servidor
Serafim de Alcântara Pesst5a, mane-
culã n.9 1.018.024, no cargo de Guarda
nível 8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia,
lotado po 4? Distrito Rodoviáro Fe-
deral, na forma do disposto no item
III, do artigo 176, com as vantagens
previstas no item III do artigo 173;
ambos da Lei n.9 1.111, de 28.10.52.
• N? 2.332 — Aposentar o servidor
Pedro Alves Maia, matricula número
1.875.609, no cargo de Escrevente Da:
tilógrafo nível 7, do Quadro de Oeseoal
— Parte Especial desta Autarquia, lo-
tado no 12.9 Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposto no item.
II, do artigo 176, com as vantagens
previstas no item II do artigo 184,
ambos da Lei n? 1.711, de 28.10.52.
, N.9 2.333 — Aposentar o servidor
João Teixeira Marinho Junior, ma-
tricula n•9 1.013.055, no cargo de
Carpinteiro nível 8-A, do Quadro de
Pessoal. -- Parte Permanente deata
Autarquia, lotado no 6.9 Distrito Ro-
doviário Federal, na forma do dispos-
to no item I, do art. 176, com as
vantagens previstas no parágrafo úni-
co, do art. 181, ambos da Lei núme-
ro 1.711, de 28.10.52, devendo o
constante na presente portaria, ser
considerado efetivo a partir de 20 de
agiisto de 1966..	 .

N.9 2.334 — Aposentar o servidor
Durval de Carvalho, matricula nú-
mero 1.009.485, no cargo de Traba-
lhador nivel 1, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente desta Autar-
quia, lotado no 9.9 Distrito Rodoviá-
rio Federal desta Autarquia, na for-
ma do disposto no item III, do ar-
tigo 176, com as vantagens previstas
no item III, do art. 178, ambos da
Lei n.9 1.711, de 28.10.52.

N.9 2.335'— Aposentar o servidor
Manoel Guide, matrícula n? 1.038.136,
no cargo de Pedreiro nível 10, do
Quadro de Pessoal -- Parte Perma-
nente desta Autarquia, lotado no '12.9
jOistrito Rodoviário Federal, na for-
na do disposto no -item III, do ar-
tigo 176, com as vantagens. previstas
$o item III, do art. 178, ambos da
Lei n.9 1.711, de 28.10.52.

N.9 2.336 — Aposentar o servidor
ftntônio Bertoncino dos Santos, ma-
trícula A.9 2.129.001, no , cargo de

-
Motorista nível. 8-A, do Quadro de
Pessoal — Parte _Especial desta Au-
tarquia, lotado no 16.9 Distrito Ro-
doviário Federal, na forma do dis-
posto no item III, do art. 176, com
as vantagens previstas no item III,
do art. '178, ambos da Lei n. 9 1.711,
de 28.10.52.

N.9 2.337 — -Aposentar o servidor
Joaquim Gonçalves, matricula núme-
ro 2.101.322, no cargo de Trabalha-
dor nível 1, do Quadro de Pessoal —
Parte Especial desta Autarquia, lo-
tado no 79 Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposto no 'item
I, do art. 176, com as vantagens pre-
vistas no parágrafo -único do art. 181,
ambos da Lei n? 1.711, de 28.10.52,
devendo o constante da presente por-
taria ser considerado efetivo a par-
tir de 12.8.64.

N.a 2.338 --s. Aposentar o servidor
Elpidio Escotto, matricula n.9 	
2.051.836, no cargo de Trabalhador
nivel 1, do Quadro de 'Pessoal —
Parte Especial desta Autarquia, • lo-
tado no 10.9 Distrito 'Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposto no item
II, do art. 176, com as vantagens
previstas no item .11, do art. 184,
ambos da Lei n.9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952.

N.9 2.339 Aposentar o servidor,
Ernesto Bordim, matricula número
1.028.081, no cargo de Escrevente-
Dactilógrafo nível 7, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente desta
Autarquia, lotado no 10.9 Distrito
Rodoviário Federal, na forma do dis-
posto no item III, e 2.9 do art. 176,
com as vantagens previstas no pará-
grafo único do art. 181, ambos da Lei
n•9 1.711, de 28:10.52.

N.9 2.340Aposentar o servidor
Ignacio Bernardo Fone, matricula
n.9 1.015.762, no cargo de Operador.
de Máquinas Rodoviárias nível 12-B,
do Quadro de Pessoal — 'Parte Per-
manente desta Autarquia, lotado no
'7.9 Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item II, do ar-
tigo 176, com as vantagens previstas
no item II, do art. 184, ambos da
Lei n.9 1.711, de 28.10.52.

N.9 2.341 — Aposentar o• servidor
Paulo Augusto • Cordeiro, matricula
n.9 '1.015.533, no cargo de Motorista
nível 12-C, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente , desta Autarquia,
lotado no '7.9 Distrito Rodoeiário Fe-
deral, na forma do disposto no item
II, do art. 176, com as vantagens
previstas • no item II, do art. 184, am-
bos da Lei n.9 1.711, de 28.10.52.

N. 2.342 — Aposentar o servidor
Iloracio Pinto Cardoso, matricula
n.9 1.009.242,• no cargo de Trabalha-
dor nivel 1, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente desta AUtarre,la,
lotado no ' 7e Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do aisposto no item
I, do art. 176, com as vantagens
previstas no parágrafo único do ar-
tigo 181, ambos da Lei n.9 1.711, de
28.10.52, devendo o constante da
presente portaria ser considerado
efetivo, a' partir de 24.7.1962.

N9 2.343 — Aposentar o servidor
Virgilio Cleme-ntino de Carvalho, ma-
tricula ne 1.015.898, no cargo de Ca-
vouqaceso nível 3, pertencente ao
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, lotado no 79
Distrito Rodoviário Federal, na for-
ma do disposto no item II, do arti-
go 176, com as :vantagens previstas
no item II, do . art.' 184, ambos da
Lei 119 1.711, de 28-10-52.

N9 2.344 —. Aposentar o 'servidor
Joaquim Liberato, matrícula neime-_,
ro 1.015.897, no cargo de Guarda
nivel 10-B, do Quadro de Pessoal- —
Parte Permanente . desta Autarquia,
lotado no '7 9 Dietrito Rodoviário Fe-

deral, na forma do disposto no item
II, do art. 176, com as vantagens pre-
vistas no item II, do art. 184, ambos
da Lei n9 1.711; de 2840-52. —
Algacyr Guimarães, Diretor-Geral. •
PORTARIAS DE 19 DE DEZEMBRO

DE 1966
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem, de
adirão com as atribuições que lhe
conferem os itens XXII, XLIV e.
XLIX, do art. 1411, do Regimento
aprovado pelo Decreto n 9 44.656, de
17-10-58 'e, com fundamento no ar-
tigo 26, da Lei n9 _3.780, de 12 de ju-
lho de 1960, regulamentada pelo De-
creto n9 50.314, de 4 de março de
1961 e tendo em vista o constante do
Processo n9 71-66, resolve:

N9 2.352 — Efetuar as seguintes
alterações na Portaria n9 1.021, de
6 de junho de 1966, publicada no
Diário Oficial. de .15 de junho de 1966,
que renovou para êste Exercício fi-
nanceiro, a admissão do Pilôto Miguel
Angelo de Melo Severiano aeronauta,
portador da licença de pilôto da li-
nha aérea n9 7.10, expedida pela Di-
retoria de Aeronáutica Civil:

Conceder aumento no percen-
tual de 31% sôbre os vencimentos 'e
vantagens;	 •

II — Assegurar reajustes iguais e
paralelos, com os aeronautas e aero-
viários, conforme vier a ser estabe-
lecido por lei, decisão . judicial ou
aeercio inter-sindical, de modo a be-
neficiar sua categoria;

III — A presente Portaria, após
aprovada pela Delegação de Contrôle,
produzirá seus efeitos financeiros, a
partir- de 1 9 de janeiro de 1966:

N9 2.353 — Efetuar' as seguintes
alterações na' Portaria •n9 1.022,- de
6 de junho de 1966, • publicada no
Diário Oficial de 15 de junho de 1966,
que renovou para este exercício fi-
nanceiro, admissão do Comandante
Roberto Gonçalves Ribeiro, .Aeronau-
ta, portador ,da licença de pilôto da
linlea aérea n9 910, expedida pela Di-
retoria de Aeronáutica Civil:

I — Conceder -aumento no 'percen-
tual de 31% sôbre os vencimentos e
vantagens;	 .

II — Assegurar reajustes iguais e
paralelos, com 'os aeronautas e aero-
viários, conforme vier a ser estabele-
cido por lei, decisão judicial ou acôr-
do inter-sindical,- de modo a benefi-
ciar sua categoria;

III — A presente portaria após
aprovada pela Delegação de Con-
trôle, produzirá seus efeitos finan-
ceiros, a -partir de 1 9 de janeiro de
1966.

• N9 2.354 — Efetuar as seguintes
alterações na Portaria n 9 1.025, de 6
de junho de 1966, publicada no Diá-
rio Oficial de 15 de junho 'de 1966,
que renovou para êste exercicio finan-
ceiro a admissão do Mecânico Aero-

,

viário José Raimundo Pessoa porta-
dor da licença de n 9 5.667, expedida
pela Diretoria de Aeronáutica Civil;

— Conceder aumento no percen-
tual de 31 5, sôbre os vencimentos 'e
vantagens;

II — Assegurar reajustes iguais e
paralelos, com os aeronautas e acro-
viários, conforme vier a ser •stabele-
cido por lei, decisão judicial ou acor-
do inter-sindical, de modo a benefi-¡
ciar sua categoria;

III — A presente portaria, após
aprovada pela Delegação de Controle,
produzirá seus efeitos financeiros, &
partir de 19 de janeiro de 1966.

N9 2.355 --- Efetuar' es seguintes
alterações na Portaria n9 1.023, de 6
de junho de 1966, publicada no Diá-
rio -Oficial de 15 de junho de 1966,
que renovou para êste exercício finan-
ceiro a admissão do Co-Pilôto Dalmi-
ro Ladislau do Prado, aeronauta, por_
tador .da licença de pilôto comercial
n9 1.255, expedida pela Diretoria de
Aeronáutica Civil:	 •

I — Conceder aumento no percen-
tual de 31 5 ;9 sôbre os vencimentos e
vantagens;

II. — Assegurar reajustes iguais e
paralelos, com ps aeronautas e aer0-
viários, conforme vier a ser estabele-
cido por lei, decisão judicial ou adir-
do inter-sindical, de modo a benefis
ciar eua categoria;

III — A presente portaria, após
aprovada pela Delegação de Controle,
produzirá seus efeitos financeiros, a
partir de 19 de janeiro de 1966.

N9 2.356 — Efetuar ae seguintes
aletrações,na Portaria n'r 1.028, de 6
de junho de 1966, publicada no Diá-
rio Oficial de 15 de junho de 1966,
que renovou para este exercicio finan-
ceiro a admissão do Comandante Cé-
sar Lopes Aguiar, aeronauta, portador
da licença de • pilôto da linha aérea
n9 66, expedida pela Diretoria de
Aeronáutica Civil:

I — Conceder aumento no percen-
tual de 31 es sôbre os vencimentos e
vantagens;

II — Assegurar reajustes iguais e
paralelos, com os aeronautas e acro-
viários, conforme vier a ser estabele-
cido por lei. decisão judicial ou acôr-
do intee-sindical, de modo a benefi-
ciar sua categoria;

III — A presente portaria, após
aprovada pela Delegação de Contrõle,
produzirá seus efeitos financeiros, a
partir d'e 19 de janeiro de 1966.

N9 2.357 — Efetuar as seguintes
alterações na Portaria n9 1.024, ie
de junho de 1966, publicada no_Did-
rio Oficial de 15 de junho de 1966,
que renovou para êste • exercicio finan-
ceiro a admissão cio Co-Pilôto Walter
Alves dos Reis, aeronauta, portador
da licença de Pilõto Comercial n9 15,
expedida pela Diretoria de ' Aeronáu-
tica Civil;	 •	 '

--Conceder aumento no percen-
tual de 31 sS, sobre os vencimentos e
vantagens;

II — Assegurar reajustes iguais e
paralelos, com os aeronautas e aero-
Viários, conforme vier a ser estabele-
cido por lei, decisão judicial ou acor-
do inter-sindical, de modo a benefi-
ciar sua categoria;

III — A presente portaria, após.
aprovada pela Delegação de Contróle,
produzirá seus efeitos financeiros, a
partir de 19 de janeiro de 1966. —
Algacyr Guimarães, p. Diretor-Geral.

MINISTERIO DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNC,A DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA
PORTARIAS DE 8 DE DEZEMBRO DE 1966

, Superintendente da Superinten- dos encargos de Chefe da Turma oe
dência do Desenvolvimento da Pesca,- Ensino Técnico-Profissional do De-
usando da atribuição que lhe confere partamento de Serviços Básicos.
o art. 48 do Decreto n9 1.942, de 21 N 9 321 — Designar Salmeron rena-
de dezembro de • 1962, resolve:	 •	 mor da Jornada, para exercer os en-

N 9 320 — -Conceder dispensa ao Se- cargos de Chefe da Seção de nublo
nhor Salmeron Finarnor da Jornada, da Divisão de Treinamento, conce-

,
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— Indústria, Máquinas e Serviços
, Ltda para execução doo trabalhos de
contrele e registro da arrecadação do
INDA, através de processamento ele-
trônico, com a alteração da cláusula
nona da minuta de fls. 29 a 34, cons-
tante do Proc. INDA n 9 11.431-66, que
passará a ter o seguinte teôr: 'Cláu-
sula Nona — O prazo de validade do
presente contrato iniciará após sua
assinatura pelas partes contratarites,
vigorando até 31 de dezembro de 1966,
visando a computação dos dados de ja-
neiro a dezembro do mesmo exercício".
— Eucles de Souza Leão Pinto, Presi-
sidente.
DroeBERAÇÃO N9 ‘ 630, DE 1.3 DE

OUTUBRO DE 1966
O Conselho Diretor .do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Agrierio
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, delibera:	 " •

Artigo único. Aprovar o COVOill0
a ser celebrado entre o Ilinistéreo da
Agricultura, o Banco Central da Re.-
pública S.A., o Banco do Brasil S
e o Instituto Nacional do Desenvolvi-
mento Agrário — INDA, visando o
aproveitamento de técnicos para o
Crédito Rural, nos têrmos da minuta
constante à fls. 8 e 9 do Proceeso
INDA n9 '6.761-66 e de acôrdo com o
parecer do Conselheiro Adrião Cami-
nha Filho, de fls. 17 a 19 do referido
processo. — Rudes de Souza Leão
Pinto, Presidente.
DELIBERAÇÃO N9 632, DE %5 DE

OUTUBRO DE 1966
O Conselho Diretor do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuloões
legais, considerando o constante dos
lerocessos INDA na. 1.626-65 e 8.272,
de 1966, delibera:

Presidente.
DELIBERAÇÃO N.9.634, DE 27-10-66

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o consta.nte do
Proc. ENDA ea.9 13.591-65, delibera:

Artigo 'único. Conceder à Compa-
nhia Nacional tão Navegação Costeira

• Artigo único. Conceder isenção das
aliquotas devidas ao Instituto Nacio-
nal do Desenvolvimento Agrário —
INDA, em decorrência da Lei núme-
ro 2.613-55, à Associação de Proteceo
à Maternidade e à Infância — Mater-
nidade "Fernando Magalhães' de
Monte Azul Paulista — SP (Processo
INDA n9 10.626-65) e ao Instituto Ana
Gonzaga (Orfanato), sediado na Ave-
nida , Cezário de Melo n9 2.797,
Inhoaiba, Campo Grande — GB (Pro-
cesso INDA n9 8.273-66), tendo em
vista haverem comprovado as condi-
ções exigidas pela, Lei n9 3.577, de
4-7-59. — Eudes de Souza Leão Pinto,
Presidente.
DELIBERAÇÃO N.9 633, DE 25-10-66

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o . que oonsta Oc
Proc. INDA n.9 6.341-66, delibei a:

Artigo Unico. Aprovar : a celebraçao
de Têrmo Aditivo ao convênio cele-
brado em 27 de agtoto de 1966, entre
o Insttiuto Nacional. do Desenvolvi-
mento Agrário -- Inda' e o Instituto
Gaúcho de Reforma Agrária — IGRA,
visando à realização de Semanas Ru- '

ralistas solicitadas pelo meio rural do
Estado do Rio Grande do Sul, aiee-
rando-se a .Cláusula Sexta do aludido
convênio que passará a ter a seguinte
redação: Cláusula Sexta — "Para
efeito do que dispõe a Cláusula uQarta
item/2 o INDA colocará à disposição
do IGRA a importância de .....
Cr$ 40.000.000 (quarenta milhões de
cruzeiros), à conta dos sublementos:
3.1.3.15:00 — Outros Serviços de
Terceiros: e 4.1.3.4 — Automóve:s,
auto-caminhões e outros veículos de
tração mecânica,-constantes do seu or-
çamento, para o corrente exercício".
— '. Ezzues de Sou,z aLeão Pinto —

dr:nolo-lhe a gratificação prevista
Decreto n9 58.033, de 23-3-1966.
Emílio Varoll.

Retificação
Na Portaria n9 268, de 31 de outu-

bro de 1966, onde se lé: 'Assisten‘e
de Gabinete da Suoerintend&ncia,
leia-se: Auxiliar de Gabinete "A".

RESOLUÇÃO N9 57 DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1966

O Conselho Deliberativo da Supo-
rintendencia do 'Desenvolvimento da
Pesca (SUDEPE), usando dag atri-
buições que lhe confere o arti go 48
— inciso XII — do Decreto nenue-
ro 1942, de 21-12-1962, resolve:

Autorizar a Staperintendênrda do
Desenvolvimento da Pesca, através a
sua Delegacia Regional Sul tp:-.1-51
a firmar contrata com Milton Espe-
zim Vieira para locação de um pré-
dio destinado à inotalação da Agên-
cio do Estado de Santa Catarina nos
termos da minuta apresentada e com
a inclusão, em seu teor, da especifi-
cação da verba por onde correto a
despesa, conformes o constante do
processo SUDEPE 9.680-66.
• RESOLUCÃO N9 53, DE 12 DE

DEZEMBRO DE 1966
Conselho Delibeiativo da Supe-

rintendência do Desenvolvimento da.
Pesca, (SUDEPE), usando das atri-
buições que lhe confere O	 48
— inciso XII — do Decreto núme-
ro 1942, de 21-12-1962, resolve:

Aprovar os contratos celebrados
• entre a Superintendência do Desen-
volvimento da Pesca (SUDEPE) e as
firmas Willys Oyerland do Brasil
S.A. e General Motoro do Brasil S.A.
para aquisição de viaturas. conforme
o constante do processo SUDEPE.215,

•de.le66, condicionando-os ã assinatu-
tra de Têrmos Aditivos retificando as
Cláusulas Segunda, Terceira, Sétima e
'Tona de ambos os Contratos.

• I INSTITUTO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

AGRÁRIO
DELIBERAÇÃO N 9 627, DE 18 DE

Oorzejr3R0 DE 1966
O Conselho Diretor do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais;

'Considerando o que consta no Pro-
cesso INDA n9 9.224-66 e;
• Considerando ,o teor do Of. INDA-P
n9 1.054-66, datado de 14-9-66, deste
Instituto, delibera: 	 '	 •

'Artigo único. Ratificar o que se
contém como aprovado na Deliberação
n9 609, de 30-8-66, que aprova a exe-
cução dos serviços documentários pro-
postos por Jean Manzon„ Produções
Cinematográficas S.A. — Eudes de
Souza Leão Pinto, Presid,ente.

• DELIBERAÇÃO Ide 628, DE 18 DE
OUTUBRO DE 1966

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA. no uso de suas atribaioões
legais, delibera:

Artigo lenico. Aprovar o contrato
de prestação de serviços mecanizados
a ser celebrado com a IBM do Bra-
sil — Indústria, Máquinas e Scoiloos
Ltda. para execução da nova sisteme-
tica prevista para o pagamento do
Pessoal, implantação de todo o cadas-
tro financeiro, taravés da computação
eletrônica, de acôrdo com a minuta
conetante do Proc. INDA n9 10.617
de 1966. — Elides de Souza Leão Pin-
to, Presidente:
DELIBERAÇÃO N9 629, DE lid DE

OUTUBRO DE 1966.
O Conselho Diretor do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Ag:saio
— INDA, no uso de suas atribuições

delibera
Artigo único. Aprovar o contrato

de prestação de serviços mecanizados
p ser celebrado com a IBm do Brasil

Artgo (mico. Autorizar a Presi-
dência. do Instituto Nacional do De-
senvolvimento Agrário — INDA, a

, proceder à aquisição de imóvel para
a sede da Delegacia Regional da Ma-
ranhão até o valor de Cr$ 40.000.00
(quarenta 'milhões de cruzeiros), eta
regime de concorrencia pública, pro-

• cedida pela Delegacia Reg °nue em
obediência às normas legais e admi-
nistrativas. devidamente aprecia lo pe-
la Procuradoria Geral cumprindo -se
as exigências documentárias. — Ludes"I
de Souza Ledo Pinto — Pro-Oonte.
DELIBERAÇÃO N 9 636, DE 4-1.IO66

--O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, zoi uso de suas atribuiçõss le-
gas., tendo em vista o que consta no
Proc. INDA n.9 10.756-66, delibera:

Artigo Único, Homologar . o ie031-
-vénio celebrado em 6.10.66 entre a
Superintendência do Dosenvolvimento
do Nordeste — SUDENE, o Instituto
do. Açúcar e do Alcoól — 1AA o Ins-
tituto Brasileiro de Reforma ..Agrária
— IBRA, o Banco do Brasil S. A.
e o Instituto Nacional do :Desenvol-
vimento Agrário — INDA para cons-
tituição e estabelecimento; de d'eerzi-
zes, visando a disciplinar o funciona-
mento e a execução de programa, bem
como as normas operativos a eerem
firmadas para a integração dos obje-
tivos previstos no Decreto ne o9.033.A,
de 8 de agbsto de 1966, com, a insti-
incionetieaçeO do Grupo Exedutir ) de
Racionalização da Agro.ndústria Açu-
careiro do Nordeste — GERAN. —
Elides de Souza Leão Pinto — Presi-
dente. -
DELTEiERAÇÃO N.9 637, DE 4-11-66

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta do
Proc. INDA-n.9 13.241-66, delibara:
• Artigo Único. Aprovar o Projeto•de
'Tabela Numérica do Pessoal Tempo-
vario do Instituto Nacional do Desen-
volvimento Agrário — INDA constante
do Proc.. INDA n.9 13.341.-66 para
fins de ser submetido à aprovação do
Exmo. Sr. Presidente da Ropeibliea,
conforme disposto no Art. 4.9 e seus
parágrafos do Decreto ne 57.330-66.
— Rudes de Souza Leão Pinto —
Presidente.

DELIBERAÇÃO N9 638, DE 4 DE
• NOVEMBRO DE 1966

C1 Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Aorário-
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o constante do
processo INDA ri o 13.507-66, acompa-
nhado dos Pros. INIC n9 11.662-69.,
INIC n9 874-62. SuPRA.
INDA no 13.555-65 e INDA n 9 6.758
de 1966, delibera:

'Art. 1 9 Rescindir o contrato de eme.
preitada assinado em 20 de fevereiro
de 1964, tendo como partes contratan-
tes e, extinta Superintendência de
Política Agrária — SUPRA e o Dou-
tor Adroaldo Martins, relativo à exe-
cução dos serviços topográficos de le-
vantamentos de perímetros, rios, es-
tr,adas e loteamento agrários das Co-

•lônias Terra Nova, Martecaná e Gar-
tft aEstado do Paraná, 'bem como'

•
devolução da respectiva caução feita,
ao tempo, na Delegacia Regional de
Curitiba, pelo mencionado topógrafo.

Art. 29 Considerar as Colônias
Terra Nova, Maratona e Gomez, fora
dos objetivos colonizadores do INDA,

•pela impossibilidade de reconquis ta oo
domínio sôbre as áreas em que estão
as mesmas compreendidas e respec-
tiva comunicaçao à Embaixada Alemã,
no Rio de Janeiro, em virtude da si-
tuação jurídica criada com o cance-
lamento das transcrições obtidas pelo
extinto INIC, em 1952.

.Art. 39 Pagar à firma "Constriogies
' Civis-Estradas: Estudos e Projetos" a
importencia de Cr$ 740.0130 I seteten-
tos e quarenta mil cruzeira0, como
indenizaçfie à despesa par eia ri-ad-
ouda. — Rudes de Scuza . Leão Poi:o,
Presider te.

DELIBERAÇÃO N 9 639, DE 8 DE
• NOVEMBRO DE 1965
O Conselho Diretor do Instituto Na-

cional do Desenvolvimento Agrãrio —
INDA, na uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o constante do
Processo INDA n9 13.710-65, delibera:

Artigo único. Autorizar a Preoidên-
ela do Instituto Nacional do Desen-
volvimento Agrário — INDA a ado-
tar es providências cabíveis para ob-
ter a dessurcpriação do imóvel si-
tuado na Prar-a castro Pinto n9 69,
cai João Pessda, no Estado da Pareba
para servir de sede à Delegacia Re-
gional do INDA, naquele Es tado, até
o limite máximo de Cr$ 100.000.000
(cem milhões de cruzeiros). — Rudes
de Souza Leão Pinto, Presidente .

DELIBNOERvEASABORON9D6E401966DE 8 DE
•

O Conselho Diretor 'do Instituto
Nacional do Desinvolvime.nto Agrário
— INDA, no uso de suas atribuiçiees
legais, considerando o que consta do
Processo INDA n9 13.6'71-66, delbera:

Artigo unico. Aprovar a proposta
para planificaçáo,.codificaçâo, norma-
tização e clossificação de todos ot do-
cumentos relativos à receita dc Ins-
tituto Nacional do Desenvolvimento
Agrário INDA, com vistas à apu-
ração pelo sistema eletrónico feita
pelo profes-sor José Teixeira 'Machado
Júnior, da Fundação Getúlio Vargas,
no valor de crs 20.0150.00r (vinte mi-
lhões de cruzeiros), çonforme pro-
posta de fls. 3 à 6 do citado processo,
de conformidade com a classifiração,
de despesas a .ser procedida pela Co-
ordenação Administrativa e minuta,
de contrato de prestação de serviços
a ser elaborada pela Procuradoria-Ge-
ral. — Euctes de Souza Ledo Pinto,
Presidente,

no — AF. isenção da aliquota deirida ao
Instituto Nac:onal do Desenvolvimen-
to . Agrário — INDA, por ffirça da Lei
n.9 2.613; de 23 de setembro de 1ee5,
por ser unia Entidade de , Direito Pri-
vado Peiblero. ex-ri do Art. 31 da
Constituição Federal. — Eudes de
Souza Ledo Pinto — Presidente.
DELIBERAÇÃO N. 9 635, DE 4-11-613

O Conselho Diretoi do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suai, atribuições le-
gais, com base na Deliberação :1.9 212,
de '16.4.66 e, tendo' em yis ta do-
cumentos de fls. 74., 73 e 77, constan-
tes do Proc. INDA n.9 10.607-65, de-
libera:	 •

DELIBERAÇÃO N 9 641, DE 8 DE
NOVEMBRO DE 1968

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando o que consta do
Processo SSR no 3.500-62, delibera:

Artigo único. conceder aos Serviços
Autónomos, t.te Á gua — SÃAEs, se

-diado em Belo. Horizonte, Minas Ge-
rais iser_40, de oliquota de 0,4% de-
vida ao Instituto Nacional do Desen-
volvimento Agrário — INDA, por
fôrça do Art. 117 da Lei 4.504, de 30
de novembro de 1964 tendo em vista
ser uma Entidade de Serviço Público
ex vi do Art. 31 da Constituição Fe-
deral. — Eudes de Souza Ledo Pinto,
Presidente.

DELIBERAÇÃO INT9 642, DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1966

Ch Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando o que consta do
Processo INDA n 9 12.€14-96, delibera:.

Artigo único. Aprovar o Laudo de
Aealiaçao 4e Benfeitorias para mãe-

/
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Por Metro Cúbico de Madeiras

119 4.504, de 30 de novembro de 1964
e no Decreto ri9 55.890, de .31 del
março de 1965. — Eudes de SGuza:
Leão Pinto — Presidente. -

DELIBERAÇÃO 1519 647. — DE 21
• DE NOVEMBRO DE 1966

O Conselho Dir e t or do Instituto
Nacional do Desenvolvimento - Agrado
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o que consta do

1NDA-DC n9 741, delibera:
Artigo Unicos Conceder uma su-

plementação de verba no valor de ..
Cr$ 60.000.000 (sessenta Milhões de
cruzeiros), consignada no item 4.1.1.2
(Obras), ao Núcleo Colonial de Ge-
remoabo, no Estado da Bahia, para
conclusão das obras de infra-estrutu-
ra asseguradoras de , sua •:nxima
emanciPaaao. Eudes de St uza
Ledo Pinto — Presidente.

DELIBERAÇÃO N 9 648 . —. DE 21
DE NOVEMBRO DE .1.966

O Conselho Dir e t or do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no usei de suas atribuições
legais, considerando o -que consta no
C.I. n9 INDA DE-DEC. 135-66, eli-
bera: -

Artigo único. Autorizar a Delega-
cia Regional do INDA, nu Estado da
Bahia a atender às despesas. para a
realização de um Semináaio cia Co-
operativismo, a realizar-se em Quei-
madas, no Estado da Bahia, nos dias
2 a 10 -de dezembro próximo aindou-'
ro, orçadas no valor de Cr$ 1:5W.000
(hum milhão, quinhentos mil . cruzei-
rps) . — Eudes de Souza . Leão Pinto
— Presidente.
• DaEJBERAÇÃO N 9 643, DE 13

DE NOVEMBRO DE 1966
O Conselho D ir e.t o r do Institato

Nacional do Desenvolvimento Agrario

I — em toros, quando inaustria-
lizados dentro do Estado

. produtor 	
, II — em toros, toletes, achas oui,

• lascas, aparas, resicluos oa
sobras aproveitáveis etc.,I
quando industrializados den-
tro do Estado produtor 	

III -- em toros, quando não indus
.	 taializadas dentro do Estado

produtor 	
IV — eia toros, toretes, achas ou

• lascas, aparas, residuos ou
sobras de aproveitamento
etc., quando não industriali-
zados déntro do Estado pro-
dutor. 	

V . — serrado ou laminado 	
VI — -benefiçiada ou compensada

Por toneladas 'de derivadost
de madeira

VII pasta mecânica, pasta de
madeira ou polpa de madei-
ra, celulose, papelão, ,papel
e chapas ou painéis de fibra
ou partículas de anadeira
(aglomerados) 	

-	 Por quilograma

VIII — Óleo ou essência de sassafrás
ou de outra espécie floréstal _

•

nização de colonos do Núcleo Colonial
' Bernardo Sayão, no Estado de Goiás,
precedido pe:a Comissão designada
pela Portada n9 381, de 27-12-65, no
montante de Cr$ 4.797.288 (quatro
milhões, setecentos e noventa mil e
sete mil, - duzentos. e oitenta e oito
cruzeiros), a ser distribuído os dezes-
sete colonos, constante da relação 'de
lis. 3, do aludido processo. — Eudes
de Souza Leão Pinto, Presidente.

DELIBERAÇÃO N 9 643 — DE 18
DE NOVEMBRO DE • 1966-

O, Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
• INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo e • mvista o parecer do
Conselheiro Adrião Caminha _Filho,
exarado à fls. - 3 e 4 do Pro. INDA.
219 13.985-66, delibera:,

Artigo único. Dispensar • o Doutor
Francisco Targino, de Siqueira, ex-
Diretor do Departaménto de Coloni-
2ação e Membro do Conselho Diretor
do Instituto Nacional do Desenvolvi-
mento Agrário -- INDA do pagamen-
to do aluguel, estabelecido pela De-
liberação' na 13, de 4 de maio de 1965,
de uma . casa residencial no Nadieo
Colonial de São Bento, ocupada, em
caráter precário, no período de junho
st dezembro de 1965. 'considerando que

_e ocupação • do citado imóvel foi de-
terminada por motivos de ordem
essencialmente administrativa. ----- Eu-

' des de Souza Leão Pinto — Presi-
dente.

DELIBERAÇÃO N 9 644 .— DE 18
DE NOVEMBRO DE 1.368

O Conselho Dir e t or do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário

INDAano uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o parecer do
Conselhéiro Adria.° Caminha Filho,
exarado no Proèesso INDA ri. 14.021
de 1966, no qual Consta a informação
de fls. 190, 190v. do Departamento
de Colonização, delibera:

Artigo único. Aprovar o Relatório
Farejai apresentado pel a Conlissã-o
Instituida pela Portaria n9 630, de 8
de agasto de 1966, incumbida de pro-
ceaer os trabalhos finais necessários

emancipação do Núcleo Colonial 'de
Cierembabo, no Estado da Bahia, ho-
mologando os laudos de avaliaçao dos
Imóveis. lotes 'lurais e urbanos, cons-
tantes dos mapas de fls. 5 a 22 do
aludido proaesso.	 Eudes de . Sn.za
Leão Pinto	 Presidente.

DELIBERAÇÃO . N9 645 — DE 21
DE NOVEMBRO DE 1966

O. Conselho Dir e t or do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário

INDA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o que consta do
Proc. INDA n9 3-249-6-6, delibera:

Artigo único. Aprovar a celebracão
de convênio entre o Instituto Nacio-
nal do Desenvolvimento Agrário —
INDA e a Fundação Padre Ibiapina,
para o treinamento e a formação de
lideres .rurais, visando . a organização
e desenvolvimento de comunicadas
nos Municiplos do Grato, Juazeiro do
Norte, Babalha, Jamacarú e Ilangaa
beira, no Estado do Ceará. — Elides
de Souza Leão Pinto — 'Presidente.

.*
.DELIBERAÇÃO N 9 648 — DE 21

DE NOVEMBRO DE 1966
O Conselho Dir e tor do Instituto

[Nacional do Desenvolvimento Agrário
INDA, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o que consta
do proc. INDA n• 8.230-66, delibera:

Artigo único. • Aprovar d ceiebracno
.da Convênio entre o Instituto Nacio-
nal do Desenvolvimento - Agrário —
INDA e a Companhia de Eletrifica-
ção Centro Norte do Ceará -- 	
CENOÈTE, para a eletrificação ao
Núcleo Colonial Pio XII-CE e por ex-
mansão às populações de ParacatUba
e Cuaiúba, no 'Estado do Ceara, de
Conformidade com o disposto na Lei

- INDA, no uso de suas atribuições
Parcial apresentado pela Comissão
exarado à fls. 3 e 4 do Processo nú-
mero INDA 13.985-66, delibara:

INSTITUTO NACIONAL
. DO PINHO

RESOLUÇÃO N9 523
O Presidente do Instituto Naciaaal

do Pinho, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 13, letras "a" e
-"d"„ do Decreto-lei n9 4.813, de 8 de
outubro de 1942, e tendo em • vista os
podêres _atribuídos à Junta Deliberati.
va do INP, para fixar, anualmente, as
taxas para custeio das despesas cum
a manutenção dos serviços do Institu-
to, pelo seu artigo 22, parágrafo úni-
co, 'resolve:	 •	 .	 •	 •

1° 'Fixar, com base na deliberaçau
tomada na quarta sessão, da quinqua-
gésima , primeira reunião, realizada em
22 de novembro do corrente ano, as
seguintes taxas Para vigorarem a Ar -
tir de 19 . de . janeiro de 1967:

a) Cr$ 283 por m3 de pinho serra-
da

b) Cr$ 350 por m3 de pinho Pene-
fiéiado

c) Cr$ 396 por m3 de toros de pinho
d) Cr$ 185 por m3 de outras' essên-

cias florestais serradas •
e) Cr$ 235 por m3 de outras essên-

cias florestais beneficiadas

1) Cr$ 350 por m3 de outras essen-
cias florestais em toros

29 A cobrança das taxas destinadas
ao custeio das despesas com a manu-
tenção dos sçrviços da Autarquia pro-
cessar-se-á na forma prevista no ar-
tigo 90, seus itens, alíneas e parágra-
fos, da Resolução n9 101,. de 19.12.49,
como segue:

De outras

Essências

Cr$

350

35(

35(

ções longitudinais, geralmente deno-
minada madeira rachada ou lascada,
ou ainda, madeira de racha.

APARAS, RESÍDUOS OU SOBRAS
APROVEITÁVEIS — São peças de
madeira de conformação irregular,
provenientes do corte da árvore; pre-
paro dos toros e das operações de ser-
ragem, de esquadrar 'ou refilar e de'
destopar.

PARTÍCULA É a porção diminu-
ta, bem definida, de madeira, proau-
zida mecanicamente para constituir a
massa com que se fabrica placa ou
chapa de fibra de madeira, ou de ma.
deira aglomerada.

MADEIRA SERRADA — É a que
resulta diretamente do descliabro. de
toros ou toretes, constituída de peças
cortadas longitudinalmente por Meio -
de serra.

MADEIRA BENEFICIADA — É a
produzida mediante operação Indus-
trial posterior a do mero desclabro Ou
serragem, constituída de peças tais
como cepilhadas ou aplainadas em
uma ou mais de suas faces ou lados,
peças macheadas semi-macheadas,
peças com frisos ou molduras, peças
torneadas, peças semi-torminadas, re-
tas ou vergadas, cranfradas frisadas
ou não, peças para caixas e engrada-
dos, etc.

MADEIRA LAMINADA — É a que
se obtém por corto rotativo, em tarno
de laminar madeira, e ou por corte
plano, em máquina faqueadeira ou ,
laminadora.

MADEIRA COMPENSADA — É a
formada pela superposição de duas ou
mais lâminas, com o veio na mesma
direção, unidas entre si, mediante
adesivo, e/ou por três ou mais lâmi-
nas, coladas com a direção de ruas
fibraS cruzadas entre si, e/ou aquela
cuja alma ou miolo é .formado por
outros materiais, em vez de lâminas.

POLPA DE MADEIRA — É o ma-
terial fibroso obtido por tratamento
mecânico e/ou químico da madeira,
que pode ser transformado posterior-
mente em papel, papelão, rayon, plás-
ticos e similares.	 •

PASTA OU POLPA' QUÍMICA —
o material obtido por dissolução da
da madeira mediante ação de equipa-
mento adequado, em, presença de
água.

PASTA OU POLPA QUÍMICA —
o amterial obtido por dissolução da
madeira em reação quhnica, até al-
cançar a separação das fibras.

CELULOSE — É a substância obti..
da pela dissociação e desidratação do
principal componente da parede die,
'célula vegetal, mediante processos
mecânicos e químicos, e destinada a
servir de matéria-prima para a pro-
dução de papel, papelão, plásticos, etc.

PAPELÃO — É o produto encorpa-
do e forte, liso ou corrugado, obtid,
mediante moagem ou desfibração cia.
madeira, em processo' semelhante ao
observado na produção de polpa ou
pasta de madeira, ou através da in-
dustrialização da própria polpa ou
pasta. a	 .

PAPEL -- É a substância • obtida
mediante o emprêgo de polpa bu pas-
ta de madeira e outros componentes,
destinada' à confecção de jornais, li-
vros, material de embalagem, saca-
ria, etc.

ÓLEO OU ESSÊNCIA DE SASSA-
FRAS Ou DE OUTRA MADEIRA — •
É o produto obtido mediante o fra-
cionamento da madeira, em cavacos
ou partículas, submetida a determi- -
nado processo para extração do óleo
ou essência.	 •

PAS1A OU POLPA SEMI-QUIMI-
CA — É o material obtido por sepa-
ração das fibras de madeira, mediante
tratamento químico e mecânico.

PLACA OU CHAPA DE FIBRA —
É uma peça fabricada na base de fi-
bras de madeira, cuja ligação se deve
fundamentalmente à disposição das

§ 19 Para os efeitos desta Resoluçao,
a terminologia usada para caracterizar
a madeira em sua forma primária _e
em seus diferentes graus de industria-
lização, deverá ser considerada com o
seguinte significado: .

TOROS — São as peças roliças com
casca ou sem ela, cujo diâmetro nu-

De Pinho

• Cr$

396

35C
185
235

214 19(

-

ramo, sem oasox, seja de 200 mm, e ou
as peças lavradas (esquadrejadas, se-
mi-esquadrejados ou não).

TORETE — 'E' a peça cOrn casca
ou sem 'ela, cujo diâmetro máximo,
sem casca, seja inferior a 200 mm.

ACHAS OU LASCAS — São peças
obtidas por rachaduras em várias sec-
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fibras e às suas propriedades adesi-
vas.

PLACA OU CHAPA DE MADEIRA
AGLOMERADA uma peça em
forma de chapa ou painel, fabricada
na base de partículas de madeira,
aglomeradas ou unidas mediante em-
prêgo de aglutinadores orgânico; em
combinação com um ou mais doa
agentes WS como Calor, pressão, umi-
dade, catalizadores, etc. •

39 Para fins de emissão de GUIAS
e recolhimento das taxas para custeio
dos serviços do INP, fica estabelecida
a relação de 1.000 m3 (mil metros

*cúbicos) de matéria-prima em teros,
toretes, lascas, aparas ou resíduos, so.
bras aproveitáveis, partículas, etc:
para produção de 400 (quatrocentas)
toneladas de . derivados de madeira.

Cr$
Taxa incidente sôbre a matéria-prima em toros, toretes, achas

ou lascas, aparas ou residues, sobras aproveitáveis, parti-
• cuias, etc., para produção de derivados de madeira

(2,500 m3 = 1 (uma) tonelada de derivados)
'laxa sôbre a mataria-prima Cr$ 396 X 2,500 m3 	
Taxa sôbre o produto iesultante a que se refere o parágrafo 39,

Cr$ 214 x 1 ton.

Por tonelada de derivados de madeira

Cr$
Taxa incidente sôbre a inatéria ..prima utilizada na produção --

(0,100 in3 de madeira para um quilo de óleo ou essência)
0,100 m3 a Cr$ 350 por m3 	

	
35

Taxa incidente sôbre o produto resultante 1 k x • Cr$ 40 	
	

40

Por quilograma de óleo ou essência a liberar 	 	 75
§ 29 Aplica-se, no que couber, as b) as que incidem sare as aparas

condições estabelecidas no artigo an- Ou resíduos e sobras aproveitáveis
terior e seus respectivos parágrafos, utilizadas por firmas que operam com
para o contrôle do escoamento tia essa matéria-prima, no ato do for-
produção de derivados e a cobrança necimento de guias para escoamento
das taxas.	 ,	 da matéria-prima e/ou do produto re-

59 As taxas de que trataria os arta sultante, consoante estabelecem as Re
gos 19, 29, 39 e 49, desta Resolução, soluções n 9s 440 e 441, de 21.12.62 e
Incidem semente uma vez sôbre a 14.5.63; •	 ,matéria-prima extraída e Obre cada c) as que incidem sôbre os proCtu
tipo de madeira e/ou cada derivado tos resultantes da industrialização da
de madeira produzidos industrialmen- madeira, como madeira em peças ser,
te, e serão cobradas, na forma adiaii- 'salas e em laminas, nos portos e pois.
te indicada, ou, conforme a tabels. tos de embarque ou de consumo ou de
prevista no artigo 6 9 : formação de estoques, dentro de cada

Estado, ou ainda, conjuntamente com
as que incidem sôbre a matéria-prima,
a .que aludem as letras anteriores; .

d) as que incidem sôbre a madeira
beneficiada e/ou madeira compensa-
da, por ocasião da permuta ou troca
de Guias a que se refere a letra "1",
do artigo 60, da Resolução n9 101, ou
,conjuntamente com as taxas devidas

pela matéria-prima e madeira serrada
e/ou alminadae

prima e sôbre os produtos derivados
de madeira, nas modalidades estalar-

e) as que incidem sôbre a mataria- leCidas 

Ins artigos 3 9 e 49,-e seus reto,
pectivos parágrafos. •

recolhimento, de uma só vez, cias ta-
xas fixadas por esta Resolução.

69 Aprovar a seguinte tabela para o

Tabela para cobrança das ia.vas para custeio dos serviços do I.N.P,

— PInho
	 Cr$

, da ou assemelhados para serraria, fábricas de laminados,

a) de t•xtração de toros (para extratores ou comerciantes

Taxa sôbre os toros:
etc. (quebra de 30% ou 1,428 m3 de serrado ou laminado):

de toros que não os industrializem na origem) 	 	 398b) de extração de toros para produção de madeira serra-

Cr$ 396 x 1,428 ni3 	
Taxa sôbre o seiaaclo ou laminado:
Cr$ 283 x 1.000 m3 	

Por m3 de suma() ou laminado.a liberar. 	

c) de extraçãp de toros para produção de madeira bene-
ficiada ou assemelhada çpara as serrarias e fábricas)

• 1,583 m3 de toros equivalentes a 1,111 m3 de madeira ser-
rada 'ou laminaaa (quebra de 30%) para produção de
1.000 m3 de madeira beneficiada ou compensada da (que-
bra de 10%) .
Taxa sôbre os toros:
Cr$ 396 x 1,589 m3 	 	 629
Taxa sôbre o serrado ou laminado: •
Cr$ 283 x 1,111 ma 	 	 314

• Taxa sôbre o beneficiado ou compensado: Cr$ 	
350 x 1.000 m3 	 	 35()

Por m3 de beneficiado ou compensado a " liberar 	 	 1.293
II	 Madeira de Lei e Qualzdade .

a) de extraçáo as toros (p.ara, extratores ou comerciantes
de toros, qi1e nuo es ii.clustrializem na origem) 	 	 350
b) de extração cie toros para produção de madeira serrada
ou assemelbacia (para seriarias, fábricas de laminados,
etc.) • quebra de 40% ob 1,66e m3 1.000 m3 de serrado:a
Taxa sóbre os toros:
Cr$ 350 •< 1,666 m3 	 •	 583
Taxa sôbre o serrado ou laminado:

• Cr$ 185 x 1.000 m3 	 	 185 .

• Pox m3 de serrado ou laminado a liberar 	 	 763 .
c) de extraçãci de toros pata produção de madeira bene-
ficiada . ou assemelhada (para as serrarias e fábricas,
1,850 m3 de toras equivalentes a 1,111 m3 de madeira ser-

,. rada ou Jamínaaa (quebra de 40%) para produção de
1.000 m3 de beneficiado ou cortmensado (quebra de 10%) 	
Taxa sóbre os toros:

•Cr$ 350 x 1,850 m3 	 	 647
Taxa sôbre o serrado ou lamifiado:
Cr$ 185 x 1,111 ma 	 	 205
Taxa • sôbre o beneficiado ou compensado: Cr$
235 x 1.000 na 	 	 235

Por m3 de beneficiado ou compensado a liberar 	 	 1.087
•

e a fiscalização das Guias serão exer-
cidos pelas Delegacias Regionais, ór-
gãos subordinados e Repartições do
FISCO ESTADUAL, com os quais o
INP mantenha ACORDO.

§ 29 Para êsse fim, a emissão • de
Certificados de Classificação e Medi-
ção, o levantamento de estoques ou
inclusão de novas partidas de madeira,
em estoques já registrados no INP, • a
liberação de embarques de madeira, o
despacho ou redespacho de madeira
e/ou de produtos derivados, o trânsito
de carregamentos de madeira ou de
produtos derivados, qualquer que seja
o meio de transporte, sómente pode-
rão , ser , processados à vista da apre-
sentação das Guias de Produção.

§ 39 Para efeito de registro e levara*
tamento de estoques nos portos e posa.
tos de embarque, bem como para fins
de cobertura de carregamentos de ma-
deiras destinados aos mercados In-
ternos, a- madeira resserraaa em mss.
ças com espessuras de até 7/8". po-
derá ser coberta com Guias de Pro-
dução de Serrado ou Guias de Pro-
dução Beneficiado, não sendo sdmi•
tida a cobrança de diferença de ta-
xas.

§ 49 Na forma do que preceitua a
Lei ri .  5.172, de 25.10.66, em seu ar-
tigo 99, inciso IV, alínea "d", o papel
destinado exclusivamente à intpressão
de jornais, periódicos e livros, está.
Isento do pagamento da taxa de Cr$
214 (duzentos e quatorze cruzeiros),
por tonelada, prevista nos artigos 29
e 39 dêstt Ato.

99 Nos termos do parágrafo 59, do
artigo et, de Resolução 219 501, de a

§ 19 O recolhimento das taxas devl-
cias ao Instituto e incidentes Obre a '
produção de derivados de madeira,
tais como Polpa de Madeira, Pasta ou
Polpa Mecânica, Pasta ou Polpa Qui-
mica, Pasta ou Polpa Semi-Química,
celulose, papelão, papel, placas ou
chapas de fibra, de madeira, ou de
madeira aglomerada, far-se-á no ato
de entrega das respectivas guias de
produção (tanto a que incide sôbre a
matéria-prima como a que incide so-
bre o produto resultante), por ocasião
do despacho na procedência ou de seu
carregamento nos portos ou pontos de
embarque, ou ainda, no ato da libe-
ração no destino.

§ 2 No cálculo das taxas, prevalece
o seguinte:

. 990

214

a 39 Enquanto não forem elaboradas
as tabelas para máquinas e equipa-
mentos utilizados na produção Polpa
de Madeira, Pasta ou Polpa Mecâni-
ca, Pasta ou Polpa Quimica, Pasta ou

.* Polpa Semi-Quimica, Celulose, Pape-
lão, Papel, Placas ou Chapas de Fibra
de Madeira, ou de madeira aglome-
rada, para fixação da capacidade de
produção e dos índices de consumo
de matéria-prima e cálculo para o re-
colhimento de taxas devidas ao INP
a cobrança das taxas sôbre a produ-
ção processar-se-á nas bases esrabeie
cidas nêste artigo.

§ 49 Até que seja efetivado o regis-
tro das indústrias que se dedicam au
ramo de atividade a que se refere este
artigo, as Delegacias Regionais ao
INP • fornecerão guias para o ;seva.
mento e comercialização dos Moduios
mencionados neste Ato, mediante sina
pies inscrição provisória e pagamento
das respectivas taxas, e em volumes
sorrespondentes às. solicitações formu.
Lactas pelas firmas Interessadas.

59 Para o suprimento de mataria-
prima (toros, toretes, achas ou las-
cas, aparas ou resíduos, sobras apro-
veitáveis, partículas etc.) às inches-

' crias a que se refere o presente ani-
s ;o, já registradas tu não, as Delega.

aias Regionais fornecerão guias em
volumes correspondentes aos pedidos
formulados pelos interessados, me-
diante pagamento das taxas vigentes.

a liberar 	 	 1.204

§ 69 Para o integral cumprimento
das disposições estabelecidas nos pa-
rágrafos anteriores, as Delegacias de-
verão adotar as medidas necessárias
junto aos órgãos subordinados e às
repartições cio FISCO ESTADUAL
que colaboram com esta Autarquia, no
contrôle do escoamento da produção
e do recolhimento cias taxas, a fim
de que os despachos de carregamentos
de matéria-prima • indispensável ao
suprimento . das indústrias de deriva,
dos de madeira, bem como os de pisa
datas resultantes, seeneate sejam pro.
cessados à vista da apresentação das
guias ou dos comprovantes do reco-
lhimento de taxas.

49 Estabelecer a relação de 1 m3
(um metro cúbico) de matéria-prima
(madeira de canela sassafrás, ou de
outra espécie florestal) para a extra-
ção ou produção de 10 ks (dez qui-
los) de. óleo ou essência de sassafras
ou de outra madeira, para fins de
emissão de Guias e recolhimento das.
taxas devidas ao Instituto.

1 9 O recolhimento das taxas in-
cidentes sôbre a matéria-prima e os
produtos resultantes a. que se refere
o presente artigo, processar-se-á no
"ato de . entrega das respectivas Guias,
ou por ocasião do despacho ha proce-
dência, ou mediante cobrança men-
sal, nêste último caso com base na
produção média mensal 'do estabeleci-
mento industrial, observada, em qual-
quer hipótese, a tabela abaixo:

a) as que incidem sôbre a maaeira
em toros, toretes, achas ou lascais, se-
liras aliroveitáveis, de pinho ou de ou-

' tras essências florestais, mediante en-
,J traga das "Guias de Extração de Tu-
!	 ros" a que se referem as letras "a'

"h",	 "d" e "e", do artigo 60, da
e/ Resolução n9 101, ou por ocasião do

embarque, na procedência, ou no ato
'a liberação, no destino;

565

283

848

89 aks Guias de Produção Autoaiza•
da,- emitidas pelo INP e entieaues
aos contribuintes mediante o paga-
mento das taxas estipuladas na pre-
aent,e Resolução, devidas em cada ca
so, constituirão documento Irenspen-
saVel parco embarque ou recebimento
do produto, no território nacionai, na
forma do que preceitua o artigo 69 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 20.471, de 23.1.46.

§ 19 O Contrôle sóbre o escoamento
da produção, o recolhimento das taxas

79 As taxas de produção das serra-
rias de "Consumo Local" a "Consumo
Próprio' serão cobradas pela sua ca-
pacidade prática de produção, ou, nos
casos comprovados de escassas de ma-
téria-prima e pouco consumo, na base
mínima de 30 m3 de madeira serrada,
por mês, na conformidade do item 39,
da Resolução n9 174, de 31.12.52, oba_
decidos . os seguintes critérios:

§ 19 Quando vigorar corte de pro-
dução, a cobrança será feita na base
do volume de produção autorizada.

§ 29 Nos casos de inatividade em
alguns meses do ano, ou de produção
comprovadamente reduzida, quer por
falta de matéria-prima ou consumo
restrito, a base para o cálculo das ta-
xas não poderá ser inferior à quota
mínima anual de 120 m3 de madeira
serrada, correspondente a quatro me•
ses de funcionamento, no total de Cr$
101.760 (cento e hum mil, setecentos
e sessenta cruzeiros) para o pinho e
Cr$ 92.160 (noventa e dois mil eeata
e sessenta cruzeiros) para a macieira
de lei e qualidade.

1
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de maio de 1965, ficam expressamen-
te vedadas a produção, o transporte e
a comercialização de madeiras e de
produtos derivados, a descoberto de
Guias, mesmo quando se tratar de
produção, venda ou consumo local,
constituindo infrações previstas no
artigo 81, do Regulam,entó aprovado
selo Decreto n9 20.471, de 23.1.46.

10. A contribuição denominada
TAXA DE REFLORESTAMENTO a
qui:, te referem os artigos 6 9, em seu
parágrafo 19 a 11, em seus parágrafos
59 e V, da Resolução n9 501, de 21 de
Inalo de 1965, fica reajustada para
Cr$ 20 (vinte cruzeiros), por metro
cúbico, a partir de 19 de janeiro de
1967.
•Rio de Janeiro, 14 de dezembro de

1966. — General Sylvio Pinto da Luz,
Presidente. .

INSTITUTO NACIONAL
' DO MATE

RESOLUÇÃO N9 851
O Presidente do Instituto Nacional

ido Mate, usando das atribuições que
ahe são conferidas por lei, e ad ?cie-
rendum da Junta Deliberativa,

Considerando que o baixo índice da
preporção de unportação da erva-
mate cancneadá pelo Uruguai pJdera
desviar a inciiistlIa transformauora
daquele P a is, procurando abasteci-
mente em outros. mercados;
•consmerando que é do mais alto

interesse a economia ervateira nacio-
nal, a "manutenção do mercado uru-
guaio para a erva-mate ,cancneada
dentro da proporção de 40 e 60%, em
relação à beneficiada* •

uon •sicierando que organizações na-
cionais que dispõe de erva-mate con-
cheada, estão impossibilitadas de pro-
mover a colocação do produto no
Uruguai em virtude de ausência de
quota;

Considerando que embora a expor-
tação de erva-mate beneficiada 'para
o Uruguai tenha alcançado ritmo sa-
tisfatório, já, a de cancheada sê situa
multo aquém dos limites usuais (72,4
e 27,6%.), resolve:

Art. 19 considerar como contingen-
te em aberto fora da regime de ra-
teio atualmente em vigor, o montan-
te de 1.509.000. quilos de erva-mate
'cancheacia., para exportação, destina-,da aro mercado uruguaio. •

Art. 29 As exportações dos contin-
gentes dentro do montante G.re.wisto
12:.; artigo '1 9; poderão ser feitas por
'qualquer exportador participante ao
reguns de rateio em vigor..

, 19 só , serão aceitas pelo rriatithito
a's vendas com crédito Certo e a
competente Guia expedida até 3u, de
aezembro de 1966.

§ , 29. A, expedição das Guias de Con-
trole e Arrecadação serão atendidas-
peia Delegacia Regional de Curitiba,-
dentro da limite global do contingen-
te aberto,, na medida da apresenta-
ção. pelos • interessados' dos respecti-
vos . pedidos devidamente instruidos
com as': cartas -'de 'crédito icrevogavel.

Art. 39 As exportações processada.s.
de acôrdo com as condições preco-
nizadas nesta Resolução, não assegu-
rarea, aos exportadores qualquer %k.,n-
tageru• na distribuição dos novos cen-
fingentes para o ano de 1967.

Art. 49 A presente Resolu.:;9,a en-
trara, ein vigor na data de sua pu-
bucação.	 •

Ric, -de Janeiro, 9 de dezembro de
1966. — Harry . 'Carlos Wekerlin
:Presidente.

• RESOLUÇÃO; N9 832
O Presidente do instituto Nacio-

nal do Mate' usando' elas atribuições
que ) lhe são conferidas por lei e,.
tenda em, vista a autorização conferi-
da pela • Junta Deliberativa, em. sua
sesa.ac de 19 de outubro. de 1966,

uonstaerando que a espirito que pte-
determinou o reconhecimento das
vetadas de erva-mate para o estran-
geiro, na forma vigente e antecipar

•àquela estabelecida pelas Resoluções
numero& 846, 847 e 848, evidentemen-
te se relaciona com , atividades co-

, raerciais de procedimento normal de
fim exercício, resolve:
•Art. .19 Fixar a data • de 30 de de-

zembro do corrente ano, para o tér-
/111LCI do prazo estatielecide pelo ar-
tigo 39 da Resolução n9 846," oem, co-.
mo igual disposição ao qtle consta no
artigo 29 das Resoluções ns. 847 e

tôdas. datadaa ...'de 12 de novela-
b.:o de 1966.

Art, 29 A presente : Resolução en-
trará em vigor na data cia . sua publi-•
ração,

Ria de Janeiro, 14 de dezembro de •
1966. —• Harry Carl'os. Wekerlirt, —
Presidente.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

•E • CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
JUIZ DE FORA -

PORTARIA DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1966

Reitor da, Universidade Federal
de Juiz de Fora, no exercício de suas
atribuições, resolve:

1•I9 119 — Dispensar a servidora
• liVlaria de Lourdes e Souza — Oficial

de Administração, código 	
ar-21)1.12.A, do Quadro de Pessoal
da Universidade Federal de Juiz de
Roma lotada na Reitoria, das funções
Ide Chefe da Seção de Registro de Di-
plomas do Departamento de Educa-
!ção •e Cultura, símbolo 5-F, para as
quais fôra designada pela Portaria
It19 68-62, de 21 de dezembro de 1962,

designa-la para exercer - a função
gratificada de Chefe da Seção de As-
sistencia Estudantil do mesmo De-

.giartame.nto, criada pelo mencionado
decreto e por êle classificada, provi-
aoriamente, nos têrmos do 'artigo 59,

no símbolo	 — Moacyr Borges
de Matto.s.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

PORTARIA DE '/ DE DEZEMBRO
DE 1966

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, no uso de suas atri-
buições, resolve:

N9 2.522 — Designar Helma Kreetz
— matricula 119 2.291.725 Oficial
de Administraçao, AT 1-201.12.A, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal desta Universidade, para exercer
a func,ão gratificada, símbolo 3-F, de
secretkrio da Facurclacte de Filosofia,

•

Ciências e Letras, a partir do dia 19
de janeiro de 1967, em vaga criada
pela Lei n9 3.958, de 13 de setembro
de 1961. — Prof, José Marictno da
Rocha Filho. •	 -

PORTARIA DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1966

.0 Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, no uso de suas atri-
buições, resolve:

N; 2.528 — Designar 'Vivaldino Me-
deiros Neto — matricula n9.2,202..125
— Oficial de Administração, ....
AF-201.12.A, do Quadro de Pessoal —
?arte Permanente, desta Universida-
de, para exercer a função gratifica-
da, símbolo 5-p, de Chefe' da Seção

de Direitos e Vantagens da Divisão
dto Pessoal do Departamento de Ad-
ministração Central, com efeitos a
partir de 27 de outubro de 1966,'
vaga criada pelo Decreto n0 51.652, de
9 de janeiro de 1963. — Prof. Joed
Mariano aa Rocha Filho.

PORTARIA DE 13 DE DEZEMBRO
DE 1966.

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, no uso de suas atri-
buições, resolve:	 ,

N9 2.529 — Designar Carlos Co!-
Deli Pereira Antunes — matricula
n9 2.120.559 — Escriturário,	 . 	
AF-202.8.A, do Quadro de Pessoal —
Farte . Especial, desta Universidade,
para exercer a função _gratificada,
slrobolo 5-F, de Chefe de Secretaria •
do Instituto de Tecnologia, .em vaga.
criada pelo Decreto n9 51.652, de 9 de
janeiro de 1963, a partir de 1 de ja-
neiro de 1987. — Prof. José Mariano
da Rocha Filho.

BENS 'DOS IMIGRANTES

LEI N° 4.966, ,DE 1966

Lfivutgação n° 969

Preço: Cr$ 80

A. VENDA

Na Guanabara
&dto de Veadas: Av. Rodrigues Alves, 1

.Agenda is. Ministério da Fazenda
?donde-ar a pedido* pelo Serviço de Reembeilia Postal

Em Brasília -

Na sede do

INELEGIBILIDADES
EMENDA _CONSTITUCIONAL N 5 9

EMENDA CONSTITUCIONAL N• 14

LEI Re 1.738 — DE 15 DE JULHO DE 1965

DIVULGAÇÃO wn 947,

PREÇO: Cr$ 100

A VENDA

Na Guanabara

&mio de Vendas: Avenida Rodrigues ATves ets_
Agencia 1: Ministério da Fazenda

Atende-as a pedidos pelo &rake de .Reembelso- Postal

Em Brasília
Na sede do D. 1 N,
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIQÊNCIA SOCIAL

r
INSTITUTO DE. APOSENTADO-'

RIA E PENEÕES DOS FER-
ROVIÁRIOS E EMPREGADOS
EM SERVIÇOS PúgLicas
Rel±ação DAG-DD rr g 146,

de '1966
Portarias

N.9 10.812„ de 21.12.66 — Aposerr-
ta Artur cie Almeida Rezende Filho,
Médica 22-B, matricula n.9 1'.2m, da
rcE-sp — arte. 176, II e 184, II da
Lei n•9 1.71.1-52. Proc. n•9 25..992-60.

N.9. 10,813, de. 21.12.66 — Nomeia
Adelino Caroline) da, Silva para o
cargo de Of. Adm. 12-A, com lota-
ção na • DE-SP, em vaga decorrente
da • lotação dé Léria Viciai Camparir
te, no quadro. de Excedente. Pro-
cesso, n.9-26•.535-85.

N.9 10.814,. de 21.12.66. — Nomeia
Ce,nçalvea Ungarello para o cargo. de
Of.. Adm. 12-A, com lotação na DE-
SP. em: vaga, decorrente da lotação de
Ouse Matos Telteroit, no quadro de
Excedentes.. Proc. n.9 26.535-66. .

N.9 10.81s, de 21.12.66 — Nomeia
António Crespirn dbs Santos para o
cargo de Servente 5 cora lotação na
DE-SP; em vaga decorrente- da la-
tação de Aurelino Aquino, no quadro
de Excedentes: Proc.. 26,538-66.

N.9 10.816,. de 21.12.66 — Nomeia
Siljan Ana Pereira para o cargo de
Escriturário 8-A, com. lotação. na
DE-SP, em. vaga decorrente da 'lota-
ção de, Diva Fellini„ no quadro de
Excedentes. Proc. 26.541-66.

N.9 10.817, de 21.12.66 — Nomeia
João Bosco de Araujo Alves para 'o.
cargo' de Of. Adm. 12-A, com. lota-
ção' na DE-SP, em vaga ,. decorrente

, da lotação de	 de Aimeida To-
ledo, no quadro de Excedefites. Pro-
cesso 26.532-66. 	 .

N.9 10.818, de 21.12.66 — Exone-
ra,, a pedido, Laurival de Oliveira
Gomes, Of. Adm. . 16-C, matrícula
469, do cargo em comissão' 3-C, de
Delegado do IAPFESP em São Paulo.
Proc 25.44g-66.

N.9 10.819, de 21.12.66. — Nomeia
Aloysio José da Silveira callado, Of.
Adtn. 16-C; matrfcula 1.093, para o
cargo em comissão 3-O', 'de "Delegado
do IAPFESP em São Paulo. Pro-
cesso 27.984-66.	 "-	 -

'ATOS ' DO. PRESIDENTE
DEPARTAMENTO

.DE ADMINISTRAÇA0 GERAL
• Determinação de Serviço.

- N. 6.399, de 21.12.66 — Agrega
José Souto de Oliveira, Of. Adm.
14-B, matricula 2.822, da DE-PE, no
símbolo 5-C, correspondente ao car-
go de Chefe do Serviço de Beneficias,,
com vencimentos a partir de 23.8.66,.
considerando-se vago o cargo efetivo.
Proc. 19.820-66,

DELEGACIA 'DO ESTADO
DA GUANABARA
Atos da Delegado.

PT., 20,17.1-66. — de 19.12.1966 —
Dispensa a servidora Noegla Balboa
Monni, matrícula .1.861, da função
gratificada de Chefe do Serviço So-
cai, símbolo 2-F.

P1'. '20-1721-66, de 18.12.1966 —
Designa o servidor Hildebrando Si-
queira,. matricula. 715, para .exercer a
função gratificada de Chefe do Ser-
viço Social, símbolo 2•-F.

PT. 211-173-66 — de 20.12.1966 —
Dispensa o servidor Leandro Lisboa
Guimarães, matricula 1 901, da fun-
ção gratificada de essistente do De-
legado, símbolo 2-F.
DELEGACIA DO ESTADO DE SIO

PAULO•
Atoa do Delegado.

PT. 21-216-66 — 19.12-1966 —
Retifica, em. parte, a PT. 21-171-66,
de 16.9.66, publicada no . Diário 017-
crktt de 29.9.66 Fls. 2.754 -- Se-
ção I — Parte II, e no Bar, núme-
ro 95-66, de 7 a 10..10.1966, para fa-
zer constar que o servidor Romeu.
Carneiro Cezar de Andrade, matrf-
cula n9 1.392; foi designado para as
funções de Administrador do Conjun-
to Residencial "Santo Antonio''
Classe A. símbolo 8-F, no' Estado de
São Paulo.

PT. 21-218-66 — de 19.12.1966 —
Retifica, em parte, a PT. 21-72-66,
de 16.9.1966, publicada no Diário
Oficial de 28.9.66 — Fls. 2.754 —
Seção I — Parte que designou o
servidor Luiz Gonçalves. do Nasci-
mento, matricula 1.1211, para constar
que o símbolo é FG-6, de acordo com
o Decreto n.9 58.055.-66.

PT. 21-219-66 — de 19.12.1966 —
Retifica, em parte, a PT. 21-101-65,
de 4.7.1966,, publicada no Diária Ofi-
cial de 18.7.1966 — Fls. 2029, que
designou. o. servidor Alberto Vasou(s.
matricula 2.909, para o nano de Ad-
ministrador de Conjunto, Classe A,
símbolo 6-F. no Edifício "12 de Se-
tembro", para constar: Administra-
dor de Conjunto, Classe C, símbolo
8-7 na Edifício "12 de Setembro"
no Estado de São Paulo.

Relação 119 199-66

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Designando:

PT 1.678-66 — Conceição de Marta
Soares Santos„ para exercer a fun-
ção gratificada de Chefe do Serviço'
de Assistência Técnica, símbolo 1-F,
db Departamento de Serviço Social;

PT 1.680-66 — Bento Barbosa
Vianna, substituto do Diretor do De-
partamento de Arrecadação e Fisca-
lização.

Exonerando: -
PT 1.682-66 — Carlos Roberto

Cardoso Tavares, a pedido, lotado na
Delegacia Regional, do Estado da
Guanabara, do cargo de Servente, ní-
vel 5, a partir de 11. de novembro de
1966;

PT 1.681-66 — Victória Maria de'
Lamare Oliveira, a pedido, lotado, na
Delegacia Regional. do Estado da
Guanabara, do cargo de Escriturá-
rio, nível 10-B.

PT. 1.675-66 — Agostinho Wal-
terli Gonzaga, para exercer o carga,
em comissão,. de Assistente do Dire-
tor do Departamento de Serviço So-
cial, símbolo 4-C; •

PT. 1.879-68 — Hilda Silveira de
Moraes- Oliveira, com fundamento no

Art. 39 da Lei 3.205-57, combinado
com o art. 12 da Lei 3.826-60, para
o cargo de Tesoureiro-Auxiliar de 19
categoria, nível • 18; com lotação na
Agência Especial em Juiz de /fora
-- MG, enit vaga decorrente da agre-
gação do servidor Helvécio' Rocha;

Dispensando:
-PT. 1.692-66, — Manoel Delgado

Thomaz, da função gratificada de
Administrador do Hospital dos Ban-
cários, símbolo 4-F.

Cessando os efeitos:

PT. 1.675-66 — da PT. 530-66, que,
desimacar Agostinho Walterli. Gonzaga
para. responder pela função gratifi-
cada de Chefe da Seção de Estudos e
Planejamentos 'do, Departamento" de
Serviço, Social, símbolo 3-F.

Agregando':	 •
PT. 1.685-66 — Alberto Moreira

Baptista Filho, nos têrmos do artigo
60• da Lei 5.780-60, assegurando-lhe
o direito aos vencimentos atribuídos
ao símbolo 3-F; considerando-se va-
go, para todos os - efeitos, o cargo
efetivo de Oficial de Administração,
nível 16-C, de' que é ocupante;

PT. 1.686-66 — Maurício Von
Sperling de Lima, nos têrmos do ar-
tigo 60 da Lei 3.785-60) assegurando-
lhe o' direito aos vencimentos atri-
buídas ao símbolo 3-C, considerando-
se vago, para todos os efeitos, o car-
go. efetivo de Oficial' de Administra-
ção, nível I2-A.

Exonerando:
PT. 1,679-66 — Hilda Silveira de

Moraes Oliveira', lotada na 'Agência
Especial de Juiz de Fora — MG, do
cargo de Escriturário, nível .10-B.

PT. 1.689-613 — Iracy Baptista da.
Silva, lotada na Delegacia Regional
da, Ba.hia, do. cargo de Escriturária,
nível 8-A; a' pedido;

PT. 1.690-66 . — Glacy Barbosa
Vieira pedido, lotada na Delegacia
Regioiral. da Guanabara, do cargo de
Escrevenát-Datilografo, nível: '7;

Detsignando:
PT. 1.691-66 — Clélia Barbosa Lo-

pes, substituta do Agente Especial
em Obvernador Valadares, Estado .de
Minas Gerais. -

INSTITUTO JE APOSENJADO-
RIA E J2 EISISõES DOS CO-

^ MERCIÁRIOS
Relação OSCD rn9 3.837

DELEGACIA DO ESTADO DO RIO
• ' GRANDE DO NORTE.

DR-DTS-RN — 93 — 6-12-68— De-
signa Adoesto Zacarias )ees de Sou-
za (AC-6.210), Médico nível 22, para
ocupar o cargo em comissão, símbolo
6-C, de Superintendente Médico, da
DR-RN.

DELEGACIA NO ESTADO
DA GUANABARA

DE-GES-DTS-15 — 5991 — 10-11-69
— Designa Ary Carrocino (AC-
20.291), Agregado, símbolo 1.-F, para
exercer a- função gratificada, simbola
3-F, de Chefe da Seção de Registro
e Cadastro da Divisão de Fiscaliza-
ção, da DE-GB.

DE-GB-DTre1.5 — 824 — 28-11-66
— Torna sen, efeito a DTS-15-549,
de 1966, aue designou. Paulo Luiz
Fontuura, clAC-10.978) . , Médico, uivei
17-A, para exercer o cargo em co-
missão, símbolo 4.--Z de. Superinten-
dente Médico;, da DE-(B.

DE-GB-DTS-15,	627 — 29-1Ps8
— Dispensa Cleonice Alves- de Bar-
ros (AC-5.174), Enfermeira, nível

22-C, da função, gratificada, símbolo
2-F; de Chefe do Seção de Enferma-
gem, do. Hospital- doe- Comerciários,
da Superintendência Médica., da DE-
GB.

DE-GB-DTS-15 — 629 — 29,-11-66
— Dispeusa Jose Luiz (...1sereira AC-
25.250), Oficiei de Administração,
riivel 12-A„ da função' gratificada,
símbolo 6-F, de Encarregado da
Turma de, Pessoal do Hospital dos
Comerciários; da Superintendência
Médica„ da D1E-03.

DE-GB-DTB-IS	 629. — 28-1-68
— Dispensa Jau!. Luiz Cabreira (AC-
26..250')', Oficial de. Adminiarração,
uivei 12-A, da função gratificada
símbolo 6-F1 de Encarregado da
Turma de Pessoal da flospitai dos
ComerCial, ea• Superintendência ge-
drica, da DE-GB.

DE-GB-DTS-15 --. 631 — 29-11-66 .
— Dispensa José Alves dos Reis
(AC-8,.633),• Escriturário, uivei 10-B,
da função gratificada, símbolo 2-1r .1 -
de Creta do Serviço de Administra-
ção,. da 13.ospital. dos Comerciários, .
da Superintendência Medica, da

'•
DE-GB-DTS-15, — 633 — 291-11-88

— Dispenso Armando Klein .(AC-
20.766), Eletricista, nivel 12, da filo-
(AO gratificada, símbolo 6-F, de En-
carregado da Turma de Manutenção
e Reparos. do Hospital dos Comer-
ciarios„ da SUperintenctencia MeMea,
da DE-GB.
• DE-GEI-DTS-I5 — 638 — 29,11-65
— Dispensar Listar Roque cie Lima
(AC-4.272)', Medico, nivel 22-13', da
função gratificada, símbolo 1-111, de
Chefe dos Serviços Públicos do Hos-
pital dos Comerciários, elti DE-(313.

DE-Ga-DTS-L5 — 63q — 29-11-68
— Dispensa Sérgio, Teixeira .1a :Silva
(AC-6,..215), Medico, nível 22-5, da
função gratificada, símbolo 2-9', de
Chefe. dee Clínica Anestesiolóinea dos
Serviços Complementares- de Diag-
nóstico e Tratamento da. Superinten_
dência Médica, da DE-GB.

DE-GB-DTS-15 — 639 — 2911-66
— Designa Belarmine Lopes de Amo!:
rim (AC-8.107), Enfermeira, nível'
21-H, para exercer a função' gre':,ifi-
cada; símbolo 2t-F;, de chefe 'ia Se-
çaa de Enfermagem,. do . Rosne-ai' dos
Comerciários,. da Superintendência
Médica, da DE-G15.

DE.-(113-DILS-15 — 640. --- 29-11-66,
— Designa José Alves doa. Reis (AC-
a.633) Eserion.ário„ uivei. 1f1-B„ para
exercer a função gratificada, símbolo
6-7, de. Ericarregad'o da Turma, de
Pessoal do Hospital dos Comerciá-
rios,. da. Superintendência Médica,. da

DE-GB-D)IS-15 — 1341i — 29-11-611
— Designa' Isabel. Lopes. de Souza
(A0-10 ..370), Enfermeira,..niveli 22-C,
para exercer a funeãO gratificada,.
símbolo 2-F„ de Chefe do Serviço, de'
Administração' da Hospital dos Co-
merciários, da Simerintendênbia Mé-
dica, da DE-GB.

DE-G13.-DTS-I5 — 842' — 28-11-66
— Designa José Soares Baderó. (AC-
85.06/), Eletricista, nível 10,-C; Para
exercer a função gratificada, simbolo
6-F, de' Encarregado da Turma. de
Manutenção e Reparos do Hospital -
dos Comerciários, da Superintendêne
cia Médica, da DE-GR.,
• DE-GB-DTS-25c — 643; 	 29-11-06;
- Designa Sérgio Teixeira da Silva
'1AC-6.215), Médico; uivei 22-B Pa

-ra exercer a função, gratificada,
símbolo 1-F, de Chefe dos Serviços
Médica da Hospital, dbs Cbinerciá-
rios, da Superintendência Medica, da

•
3.9E-GB-DTS-15 — 644 — 29-11-6.6 ,

— Dispensa, a pedido,' Jorge Walter
Drumond (AC-3.460), Fiscal de Pre-
vidência nível 18-13„ da função. gra-
tificada,. sirngola 4-P, de Assistente
da Chefe da Divisão' de Arrecadação;

'E-GB. •

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS BAN-
CÁRIOS
Relação. 11 9 197, de 1966

• DEPARTAMENTO
DE ADMINIS,'TRAÇAO. GERAL

Ato, do. Diretor
Aposentadoria:

PT-DAG-a56-66 — de 20.12.1966 —
Resolve conceder. aposentadoria ao

! % servidor Sebastião Campos, matricula
(

	

	 8.060, médico uivei 22-B, lotado na
Agência de Bicas, Estado de Minas

1--)

	

	
Gerais, nos Ulmos- do art. 176, in-
piso III, combinado com. o art. 178,tociso ILI, ambos da Lei n9 1.711,

de outubro de 1952,. conforme
lente constante do DP. núme-

h.060-1.:	 . • _. "à

Nomeando:



Relação DGD n9 .123, de 1966
DETERMINAÇÕES DE SERVIÇC

Gabinete da Presidência ,
N.o 417, de 19.12.66 - Designa Ney

Espinclola do Nascimento, 1.528, para
exercer, na Assessoria de Mecanização,
a função de Programador de ()menu-
-lários, 9.F.

Delegado - no Amazonas
N.o 930 . de 12.12.66 - Designa Jose

Roberto Ribeiro de Araújo, 11.032, pa-
ra exercer a tunção • de Encarregada
de Treinamento, 8.F.	 •

Delegacia na Guanabara
N.9 11.359, de 6.12.66 - Dispensa

a pedido, a partir desta data, Dilata
Batista Furtado, 6.468, da função de
Chefe do Pósto de Engenho de Den-
tro, 4.F,' que exerce no GBCM; 11591
de 13.12.66 Designa Paulo Cesai
Ferreira Lucchetti, 7.205, para exer-
cer a função de Chefe do Pôsta Es-
pecializado - Tipo 3 - 4.1%
GBCM.

Delegacia em minas Gerais
N.o 12.199, de 14.11.66 - Desigea

Gui Pereira, 13.024, para exercer a
função de Informante-Habilitadar,
12.F, na Agência em Sabará; 12.269,
de 642.66 - Designa José Valeta
Barbosa Linhares 14.069, para exer-
cer a função de Informante-Habilita-
dor, 12.F, na Agência em Acesita.

Delegacia em São Paulo
NP 38.018, de 9.12.66 -.Dispensa,

Amador 'Vieira dos Santos; 14.493," da
função de Encarregado de Cobrança
de Aluguéis do. Conjunto Residencial
de Osasco 10.F, no Serviço de -Admi-
nistração . de Imóveis; 38.048, de
15.12.66 - Dispensa a pedido, a con-
tar de 1.12.66 -

 Dispensa,
	 Coelho Ju-

nior, 9.818, • da ••,futição de Chefe cie.
Secretaria do Contencioso Fiscal, 5.}:".
na Procuradoria Estadual,

•
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INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA • E PENSÕES DOS EM-
PREGADOS EM TRANSPOR-
TES E CARGAS

Relaçço CAGB n9 124, de 1966
JUNTA INTERVENTORA
Conselho Administrativo

RPI n9 2.685 - 14-12-66 - Con-
cede ao servidor Mario Avellins de
Novaes, Auxiliar de Portaria, nível 7,
oe benefícios da Lei n.° 1.741, de 22
de novembro de 1952, regulamentada
pelo Decreta n.° 990-62, ef partir do
dia imediato à dispensa da função
gratificada exercida, devendo o DAG
apostilar o seu título com os venci-
mentos correspondentes „ao símbolo
6-F.

RJI n.° 3.700 - 14-12-66 - Con-
cede ao servidor Dr. Celestino Mei-
relles dos Santos, médico' Chefe de
Clinica, os benefícios da Lei número
1.7-11-b2, regulamentada pelo Decieto

ui.° 990-62, 'a partir do dia imediato "à
sua exoneração do último cargo em
comissão exercido, devendo o DAG
apostilar o seu titula com os venci-
mentos carreepondentes ao símbolo
5-C.

N.o 3.701 - 14-12-66 - Concede à
Servidora Magaly Ignacia Moreira,
Oficiala de Administração, nível 16-C,
os benefícios da Lei n.° 1.741-52, re-
gulamentada pela Decreto n.° 990-62,
a partir do dio imediato à sua dis-
penso da últiina FG exercida, deven-
do o DAG apostilar o seu título com
os vencimentos correspondentes ao
símbolo 1-F.

RJI n.° 3.703 - 1442-66 - Con-
cede ao servidor Dr. Walter Fran-
cisco Saraiva Guerreiro, médico, ní-
vel 22, os benefícios da Lei número
1.741-52, regulamentada pelo Decreto
n.° 990-62, a partir lo dia imediato à
Sua exoneroção do último cargo em
comissão exercido, devendo o DAG
apostilar o seu título com os venci-
mentos correspondentes ao simbelo
1-F. •

nP 3.703 - 14-12-66 - Conce-
de ao servidor Dr. Walter Francisco
Saraiva, médico, nível 22, os benefí-
cios da Lei n9 1.741-52, regulamenta-
da pelo Decreta n.° 990-62, a partir
do dia imediato à -sua exoneração do

• último cargo em comissão exercido,
devendo o DAG apostilar a- seu título
com os vencimentos correspondentes
ao Símbolo 2-C.

ATOS DO PRESIDENTE
PORTARIAS DE 20 DE DEZEMBRO

DE 1966
N.° 65.299 - Nomeia, de acôrdo

com o art. 12, item II, da Lei ml-
mero 1.711, de 28 de outubro de1952,
Antonia Ribeiro Peres para exercer o
cargo de servente, nível 5, do Quadro
de Pessoal, Parte Permanente, deste
tnstituto, com lotação na Delegacia
em Brasília, vago em virtude da de-
sistêncio do concursado Wanderley
Santana Marcena.

N.° 65.302 - Exonera, na forrr.a
art. '75, "b", da Lei n.° 1.711-52, a
funcionária Teruco Nagao, n.° 18.854,
da cargo de enfermeira, nível 20-A,
lotada no Hospital Ipiranga, Estado
de São Paulo, com fundamento no
-art. 15 e parágrafos da Lei número
1.711-52.

N.o 65.303 Tendo em vista a len;
tença. proferida pelo MM Juiz de Di-
reito da 1.a Vara da Fazenda Pública
efri Brasília, confirmada 'pelo Egrégio

. Tribunal Federal de Recursos -
Apelação Cível no 20.577, na açao
Ordinária de que trata O processa NM
591 P. 36.215-66, resolve reintegrar
Joaquim Rocha Filho, n.° 15.868, no
cargo de tesoureiro-auxiliar, nível 17,

w
onlf lotação na Delegacia Estadual em

N.° 65.304 - Tendo em vista a Sen-
tença proferida pelo MM. Juiz- de
bireito da• 1P Vara da Fazenda Pú-
blica em Brasília, confirmada pelo
Egrégio Tribunal Federal de Recurso

O Presidente do Instituto, na roi-
ma da Portaria MTPS-085, de 10-2-65
artigo 2 o, alínea d, tendo em vista ô
que 'consta do Processo -NM. • 813 te.
37.540-66, resolve:
• No " 65.334 - Dispensar .0 Oficial
de Administração, nive116-C, Luiz
Gonzaga Ródrigues, n° 26, da função
gratificada -de -Chefe da Seção de
Aplicação do Patrimônio, 6-F da
Divisão de Aplicação do Património
da Delegacia no Estado do Rio de•
Janeiro.

In19 65.335 - Designar a Escriturá-
ria, nível 10-B, Bina Kele dos Santos,
n9 3.952, para exercer a função gra-
tificada de Chefe da -Seção de Apli-
cação do Patrimônio, 6-F, da Divisão
do Aplicação- do Patrimônio da De-
legacia no Estado do Rio de Janeiro,
dispensando-a, em conseqüência, de
Substituto Eventual do titular da Se-
ção em referência. - Raphael Wer-
neck Pereira, -Presidente.

INSTITUTO DE APOSENTADO
RIA E PENSÕES DOS INDUS-
TRIÁMOS

Relação DGD nO 119, de 1966
PORTARIAS

Do Presidente:
Exonera, a pedido, a contar de 30

de novembro de 1966, Raimundo So-
tero de Menezes, 179, Agregado, da
cargo de Consultor-Especializado, 4-0,
qife vinha exercendo junto ao Gabi-
nete do Representante das Empresas,
na Junta Interventora.

Do Diretor do Departamento de
Administração Geral:

Aplica a penalidade de destituição
da função de Agente em Petrópolis,
Estado do Rio de Janeiro, prevista no
art. 201, inciso IV, da Lei n.o 1,.711,
de 28 de outubro de 1962, o Tesoureiro
-Auxiliar Ruy Barbosa da Veiga, ...
6.257, em face do Disposto no 'artigo
206, do mesmo Diploma Legal.

DETERMINAÇÕES DE SERVIÇO
Gabinete da Presidência

' No 414, de 12 de dezembro de 1966
- Dispensa; a pedido, Ney Espondola
do Nascimento, .1,528, da função de
Programador de Formulários,' 9-F, na
Assessoria de Mecanização: . .i• e.

Delegacia na Paraíba
N.° 2.920, de 23 de novembro de

1966 - Dispensa, a pedido, Maria Te-
reza Ferreira de Araújo, 13.677, da
maniato ae Encarregado de Setor de
Revisão de Comprovantes, 9-F, e de-
signa Euceres da Silva Brandão, 672,
para exercer a referida função.

Delegacia no . Rio de Janeiro
N.° 13.649, de 1 de dezembro de

lb-b6 - Dispensa, a pedido, a partir
de 2.12.66, Jairo Pombo do Amaral,
73.412, da função de Adjunto-Supe-
rintendente, 3-F, que exerce no ERJS.

---
Relação DGD n9 120, dê 1966

DETERMINAÇÕES DE SERVIÇO
Inspetoria Geral

N.°-577, de 12 de dezembro de 13(16
-- Designa Norma Dornelles Roedel,
7.014, para exercer a função de As-
sessor-Administrativo, 3-F, ' ficando,
conseqüentemente, dispensada da fun-
ção de Auxiliar de Gabinete,' 12-F;
n.° 579, de 13 de dezembro de 1966
- Designa Lygia Passos Telles, ...
4.068, para exercer a função de As-
sessor Especializado, 3-F; n. o 580, de,
15 de dezembro de 1966 Exonera»
a pedido, Geraldo Gotiveia de Almei-
da,, 4.312, do cargo de Inspetor de
OL-6-C.

Delegacia no Rio Grande do Sul
N.° 15.018, de 8 de dezembro de

1966 - Dispensa, a pedido, a contar
de- 9 de dezembro de 1966,- Eunice
Manos de Marsillac Motta, 2.827, da
função de Administrador de Pôsto de

-	 'Assistêpcia a Acidentadas, 6-F, que
exerce em 19-09.5.

Relação DGD n9 121, de 1966
DETERMINAÇÕES DE SERVIÇO

Gabinete da Presidência
N.° 415, de 15 de dezembro de 19136

- Designa Maria de Lourdes Pereira
Rocha, 2.016, para exercer à função
de Assessor de Relações Públicas, 2-F,
na Divisão de _Relações Públicas, fi-
cando, conseqüentemente. dispensada
da função de Assessor de Normas,
2-F, que exerce, da Subchefia do Ga-
binete.

Departamento de Aplicação
do Patrimônio

N.° 7.690, de 14 de dezembro de
1966 - Torna sem efeito a DTS-DAP,
7.621, publicada no BSL-AC-165 66,
na parte relativa à designação • de
Orlando dos Santos, 14.767, para
exercer a função de Encarregado do
Setor de Cadastro Imobiliário, 11F.
Departamento de Assistência Médica

N.° 5.113, de 14 de dezembro de
1966 - Exonera, a pedido ,a contar
desta data, Celia Gaspar da Silva,
979; Agregada, do cargo de Chefe do
Serviço -de Recursos Médico-Hospita-
lares, na Divisão de Assistência Mé-
dica.

Delegacia no Rio de Janeiro
N.° 13.657, de 5 de dezembro de

1966 - Designa Rosita Vieira Rebella,
10.892, para exercer a função de In-
formante-Habilitador, 11-F, na Agen-
cia em Magé.

--
Relação DGD n9 122, de 1966
DETERMINAÇÕES DE SERVIÇO

,	 • - Inspetoria Geral
582, de 20.12.66 -,Nomeia Geraldo

Gouveia de Almeida, 4.312, para exer-
cer o cargo de Inspetor de gle, 6-0.

•

Delegacia na Bahia
NP 8.048, de 13.12.66 - a) Designa

José Minho Lopes, 3.958, para exercer
a função de Chefe de Seção de Be-
nefícios, 74F, na Agência em Sao
Feliz, ficando, em consequência; exo-
nerado cio cargo de Agente 10e0, que
exerce na referida Agência - b) No-
meia Manoel Martins Gomes, 5.662,
para exercer o cargo de Agente, 10•.C,
na Agência era Sào Fent ficando,
conseqüentemente, dispensado da fun-
ção de Chefe de Seção de Beneficias,
7.F, que exerce na citada Agência;
N.o 8.049, de 13.12.66 - a) Designa
Adriãó Bispo de Azevedo, 3.957, para
exercer 'a função de Informante-Ha-
bilitador,' 12.F, na Agência em Feira
de Santana, ficando conseqüentemen-
te; exonerado do Cargo , de Agente,
10.C, que exerce na mesma Agência
- b) Nomeia Romeu Carlos de San-'
tana, 9.012, para exercer o cargo de
Agente,. 10.C, 'na Agência em Feira
de Santana,, ficando conseqüente-
mente, exonerado do Cargo de Agente,
10.0, qu eexerce na mesma Agência
- b) Nomeia Robeu Carlos 'de San-
tana, 9.012, 'para exercer o cargo de
Agente, 10.C, na Agência -em Feira
de Santana, ficando - em conseqüên-
cia, dispensado d afunção de Infcr-
mante-Habilitador, 12.F, que exerce
na referida Agência.

Delegacia em Pernambuco
N.o 9.880, de 16.11.66 - Dispensa,

a contar de 4.9.66, Rachel Levy, 6.186,
da função de Informante-Hab.litadar,
9.F, que exercia no Pôsto de 'Benefí-
cios em Afogados, em face de sua re-
moção para a Administração Central,
conforme publicação no BS.131,66, e
designa Luiz Carlos Uchoa Sales,
14.133, para exercer a referida fun-
ção; N.9 9.952 de 1.12.66 Dispensa,
a pedido, Maria do Carmo Cavaicanti
de Oliveira s 9.620 da função de In-
formante-Habilitador, 9.F, que exerce
no Pôsto de Benefícios em Are:as.

- Apelação Cível n.° 20.577, na ação
ordinária de que trata o processo NIVI
591 P. 36.215-66, resolve reintegear
José Francisco da Silva, n.° 7.744, no
cargo de tesoureiro auxiliar, nível 17,
com ,lotaçao na Delegacia -Estadual
em Golas.	 •
PORTARIAS DE 20 DE DEZEMBRO

DE 1986
O Presidente do Instituto, na forma

da Portaria MTPS-085, de 10-2-65,
artigo 29, alínea d, tendo em vista
o que consta do Processo NM. 581
P. • 35.341-66, resolve: -

N9 65.298 - Designar o Oficial de
Administração, nível 14-B, Antenor
Rivaldo da Silva, n9 1.195, para exer-
cer a função gratificada de Chefe da
Agência em São Francisco do Sul,
Estado* de Santa Catarina, corres-
pondente ao símbolo 3-F, dispensan-
do-o, em conseqüência, de Substituto
Eventual do titular. da referida Agên-
cia.

O Presidente do Instituto, na foi-
ma da Portaria MTPS-085, de 10-2-65,
art. 29, alínea d, tendo em vista o
que consta do Processo NM. 595 I'.
36.555-66, resolve:

•N9 65.300 - Exonerar o Despa-
chante, nível 14, Francisco Senatore,
no 139, do cargo, em comissão, de
Diretor ria Divisão de Aplicação do
Patrimônio, 7-C, da Delegacia no Es-
tado do Rio de Janeiro.

. No 65.301 - Nomear ia Oficial Cle
Administração. nível 12-A, Heitor Pe-
dro Sabbi da Silva, n 9 14.995, Med
exercer, em comissão, o cargo de Di-
retor da Divisão de Aplicação do Pa-
trimônio, 7:-C, da Delegacia no Esta-
do do Rio de Janeiro. - Raphdel
Werneck Pereira, Presidente.
PORTARIAS DE 23 DE DEZEMBRO

DE 1966
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Relação DGD n9 124, de 1966
DETERMINAÇÕES DE SERVIÇO

Inspeoria Gerol

N.9 583. de 20.12.66 — Exonera, a
pedido, a partir desta data, Paulo Bu-
galho Correa, 1.122: do cargo de Ins-
petor de OL. 6.C.

• Delegacia na Bahia
N.9' 8.075, de 19.12.66 — Dispensa,

a pedido, a partir desta data, Ana
Maria Figueiredo de Carvalho, 7.714,
da função de Assessor de Organiza- •
ções e Métodos, 5.F; N. 8.076 de
19.12.66 — Dispensa, a pedido, a par-
tir desta data, Eliete Oliveir Macedo,
8.735, da função de Chefe de Seção
de Administração, 7.F, no EBAE.

Delegacia •na Guanabara
N. 11.398, de 19.12.66 — Designa

Ivo Ferreira Botelho 6.538, rara exer-.
cer a funçe ode Chefe de Seção de
Contrôle de Tratamento, 4.F, no PA-
Bangú. • -

Delegada no Rio de Janeiro
N.9 13.673, de 9-12-66— Dispensa,

Nelson Pereira Gomes, 1.456, da fun-
ção de Despachante, 9.F, que exerce
no , ERJI, tendo em vista seu prose-
mento na carreira de Procurador, coo-
frome PT.89.867, publicada no BS-
191.66; N 9 13.674, de • 9.12.66 -- De-
signa Jorge Lopes Coutinho, 3 461,
para exercei a função de Despachwa-
te, 9.F, no ERJI; N.9 13.688, de
15-3-66 — Designa Jorge Teixeira de
Lima, 7.186, para exercer a função
de Médico-Chefe de Pôsto de Assis-
tência 4.F, na Agência. em São Gon-
çalo;' N.9 13.690, de 15.12.66 — De-
signa Lydia Kozlowki de Miranda,

• 15.055, para exercer a função de Ad-
ministrador de Pdsto de' Assistência,
e.r, na Agência em São Gonçalo, fl-

•

cando, conseqüentementei dispensada I
da função 'cle Informante-Habilitador,
11.F, que exerce no mesmo OL.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO
PORTARIA DE 8 DE' JULHO

DE 1965
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o .artigo 17, dá Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, tendo •em vista o resultado do
concurso n9 547, promovido pelo DASP
e •o constante do Ofício GB-GT —
n9 251-65 do Presidente do Grupo de
Trabalho, instituído pela Portaria nú-
mero 593, de 9-7-64, protocolizado no
IPASE sob o . n9 42.187-65, resolve:

N9 896,— Nomear Lourdes Simões,
para exercer, na Agência do IPASE
no Estado de São Paulo (ASP), em
caráter efetivo, de conformidade com
o artigo 12, inciso II, da Lei n9 1.711;•
de 28 de outubro de 1952, o cargo de
Oficial de Administração, nível 12-A,
do Quadro da Administração Central
e Órgãos Locais" — Parte Permanente,
na vaga ocupada, interinamente, por
Giceli de Souza Correia de Melo, que
passa à condição de excedente, nos
têrmos do parágrafo único, do artigo
59 da Lei n9 4.054-62. -- Marcos Bo-
telho, Presidente.

.	 .
SE

•
RVIÇO DE ALIMENTACÃO

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Relação ODREB.702-66

Ó Presidente da Junta In i-ervento-
ra do Conselho Administrativo do

— Parte II)

Serviço de Alimentação e Previdên- I
cia Social n3 uso dos poleres que
lhe são conferidos através a Portaria
352, de 21 de julho de 1966, ch Exmo.
Si. Ministre do Trabalho e Previ-
dência Social, resolve:

PORTARIAS
N9 2.862, de 27.12.66 Çonside-

rando o. que consta do Processo nu-
mero 36.456-66 — Dispensar Paulo
Dias Bonfim, Oficial de Administra-
ção, Nível 14-B, matricula 543, do
Quadro clO Pessoal — Parte Perma•
nente, da função gratifica:ia símbolo
4-F, de Chefe da Seção de Abasteci.
mento, da Delegacia Regional de 2'
Categoria, no Estado da Bahia.

N9 2.786, de 27.12.66 — COnside-
rando o que consta do Processo nú-
mero 3.122-66, e de acôrdo com o
disposto no artigo 178, item 3, combi•
nado com o artigo 104, ambos da Lei
1.711, de 28 de outubro de 1952 —
Aposentar, Ione Ferri, Escrevente-
datilografo nivel 7-A, matr ícula nu-
mero 70.309, admitida em 7 ae janei-
ro de 1960, com exercício a partir de.
15 de janeiro de 1960, declarando vago
um cargo de, Escrevente-Datileigrafo,
nível 7-A, do Quadro do Pessoal —
Parte Permanente. Os efeitos do pre-

INSTITUTO BRASILEIRO
DO SAL

Retificação

Na publicação da Resolução núme-
ro 27-66, inserta no Diário Oficial de
10.10.66, pág. 2.842, -
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sente ato vigoram a partir de 1 de
novembro de 1966.

N9 2.843, de 27.12.66 — Cans:de•
rando o que consta do Processe ntl-
tnero 35.825-66, e, de acõrdo com o
disposto no artigo 178, item ?, combi-
nado com o artigo 104, amigos da Lei
1.711, de 28 de outubro de 1952 —
Aposentar, Antonio • Pereira Lopes
Servente, nível 5, matricula 9711. ad-
mitido em 30 de julho de 1954, com •
exercício a partir de 2 de (gosto de
1954, declarando extinto um' cargo de
Servente, nível 5; do Quadro do Yes.
soai — Parte Especial. Os leitos dr
presente ato vigoram a partir cie 1 de
novembro de 1966.

N9 2.859, de 27.12.66 — Consioe•
rando o que consta do Pro!le.so nú-
mero 17.299-64, e, de acôrdo com u
artigo 176, item 1, da Lei-LI'], de 28
de outubro de 1952 — Apoíe,tar, com-
pulsbriamente, Braz Nino de Souza,
Encarregado de Caixa, nível 11. ma.
trícula 21.681, admitido em 8 de nck
vembro de' 1957. com exercício a par-
tir da mesma data, declarando vago
um cargo de Encarregado de+ Caixa,
nível 11, do Quadro do Pessoal —
Parte Especial. Os efeitos do presente
ato vigoram a partir de .17 de julho
de 1963. — Aleebíades Fra!uoso de
Araújo, Presidente do J. I

Onde se lê:
12è Zona — Estados do Pará, Ma-

ranhão, Ceará e Rio (kande do Nor-
te — Cr$ 10.080.

Leia -se:
1.9 Zona — Estados do Pará Ma-

ranhão, Piau', Ceará e RU,. Grande
do Norte	 Cr$ 10.080.

DIÁRIO OFICIAL	 Seção

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DQ COMÉRCIO

	I 4~

4345 .. DE 26 DE JUNHO DE 1964
INSTITUI NOVOS VALORES DE VENCIMENTOS PARA OS

$ERV1DORES PÚBLICOS CIVIS DO PODER EXECUTIVO
E DA 911TRAS PROVIDENCIAS

DOVULGAÇA0 rd?,

PREM Cr$ Z3I-5

E VENDA*

Na Guanabara

Seda És Vendas: Avenida Rodrignes AJves gis g

Afeada I: Ministério da Fazenda

meado-se a prdidos pelo Serviço de Recanbbleo Psad

Em Brasília

Ma sede do D.I.N.
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•

TERMOS DE CONTRATO

Térmo de Comodato celebrado entre
a Siiperintendência do' Desenvolvi-
mento da Pesca, e • a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil.-- NOVACAP — com a inter-
veniênucia da Secretaria de Agri-
cultura e Produção do Distrito Fe-.
dera, visando e ampliação me-
lhor aproveitamento do Pôsto de
Psicultura da Granja do Ipê.
Aos vinte dias do mês de dezem-

bro de 1966, no Gabinete da Supe-
rintendência da NOVACAP, presentes
os Senuhores Engenheiro José Luiz
Pinto Coelho de Oliveira, Superin-•
tendente da NOVACAP e seu repre-
sentante legal ,Osvaldo Leite Gomes,
Delegado Regional Centro da SU-
DEPE, representante da Entidade, e
o Doutor Lucilo Briggs de Brito, Se-
cretário de Agricultura e-Produção
do Distrito Federal, acordaram eia
assinar o presente termo de como-
dato, tendo por finalidade a amplia-
ção e melhor aproveitamento ' do Pas-
to de Psiculturs da Granja do Ipê,
ora sob a • administração da Secreta-
ria de Aaeicultura e Produção do
Distrito Federal, conforme as cláusu-
las abaixo:

Primeira — A. Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital ido Brasil —
NOVACAP cede em comodato à SU-
DEPE, com aquiescência da Secre-
taria de (gricultura e Produção, .ad-
ministradora da Granja do Ipê, pelo
prazo de duração do presente con-
trato, a área onde estão instalados
os viveiros da criação de peixes e as
habitações .na ?resma existentes, des-
tinados ft montagem de laboratório,
depósito tas material e abrigo de pes-
soal técnico e auxiliares.

Segunda — A NOVACAP e a Se-
cretaria de Agricultura' e Produção
poderão utilizar parte da . produção de
peixes doa vivel ros, rara povoamen-

• S' ,MINI'STÉRIO
DA. VIAÇÃO E OBRAS

. PÚBLICAS .
DEPARTAMENTOSACI'ONAL
. DE OBRAS DO.NTRA

AS Sten .
Contrato de renovação de locação que

entre si fazem de em lado ,cgirt, ;o-
cador b Dr. G-iitoomo Zaccara, e do
outro como locatário o Deparra-
mento Nacional de Obras Crontrá as
Secas (DNOCS) referente ao as N-
Vimento do edifício Maffeo Zaccura,

. eito 4 'rua Duque de Caxias nY :-/31,
na Cidade de Iloão Pessoa, Capital
lto Estado da Paraiba.

• Aos 19 .(dezenove) dais do mêe de
dezembro do .amo de :mil novecentos ,e
sessenta e seis (1966), entre aliitesuno

¥1..accara, brasileiro' , casado, nienco,
'proprietário, residente e eclomir5iliado
sia cidade de slo -ão.Fessoa, Capital dr;
Estado da Paraíba, .neste ato deno-
minado Locador e o Departamen e) Na-
cional de Obras 'Contras as Secas
(DNOCS), doravante denominado Lo-
catário, neste ato representado por
seu Diretor Geral, Eng. Ary de Pinho.
na sede do referido Departamento,
sita" nesta cidade de Brasília, Capitai
Federal, Setor das Autarquias, Leres
9-10, foi acertada a locação do 3.9
pavimento do Edifício Mafféo Zaccara,
de propriedade elo Locador, -mediante
ás cláusulas e condições seguintes: —
Cláusula Primeira — O Dr. Giae..nno
Zaccara, de ora em diante denominado
Locador, dá •eaf apeaça°, pelo prazo
de um ano do DNOCS, o 3Y pavi-
mento do Edifico Mafféo Zaocaea,
localizado na rua ,Duque de Caxias,
21.9 531, na cidade de João Pema,
Capital . do Estado da . Paraíba tmedi-

/ ante o aluguer mensal de Cr$ 400.000
— (quatrocentos mil cruzeiros), pagável

até o dia 10 (dez) do mês subsequente
ao vencido, processadas as oontas na
forma da lei. Cláusula Segunda — O

•aeazo de um ano mencionado na cláu-
oula anterior terá inicio a- partir co
dia 1.9 de* maio de 1966 . (mil . none-
apentos e sessenta e seis) e terminará
no dia 30 (trinta) de abril •de 1967
'(inil novecentos e sessenta e sete), por

(E

tratar de renovação de locação e
o Locatário, desde aquela data,

tinuado na posse e utilização do

i
óvel. Clciusula Terceira — O peei-

' ento ora .dado em locação destina-se
Serviço Técnico e a outras seções

o 2.9 Distrito de Obras do ONOCS.
Cláusula Quarta — O presente cari-
trato valerá entre as partes contra-
tantes seus herdeiros e sucessores. Em
Caso de venda, a locação sera resp - i-
toda pelo novo, adquirente, para o
que o Locador se obriga a irisem, na
escritura de venda, a cláusula garan-
tidora dêsse direito do Locatário.. —
Cláusula Quinta -- O Locaterio se
obriga: a) a manter o pavimento, ora
dado em locação, em perfeito atado
de conservação e asseio,' inclusive as
Instalações de água, luz e eanitária,
aeus acessórios e pertences, devendo
tudo entregar ao término dêste con-
trato em condiçees de ser imecCata-
silente alugado, • sem .a menor despesa

- apara o Locador; b) não fazer obras,
iModificações ou instalações diferentes
das divisões em eucatex envidraçadas,
eadstentes no Pavimento, sejam de que
natureza forem, sem prévio eonsenti-
Mento por escrito do Locador. Quina.
do consentidas e - feitas, 0 Locatário
atko Poderá, em . caso algum invocar
direito de retenção por»-ditas obras,

tSe
odificações . e )iristalações, por pes-
em, asaim,. a plena propriedade e
Se do Locador, comprometendo-se o
atári6 a tudo repor nas eondteaaes

primitivas, caso , assim exija o Lo-
ador; c)'a fazer no pavimento objeto

deste contrato, os consertos e reparos
aecessários a sua conservação, lis suas'
"Custas e sem . direito a indenização ala
guma ficando bem entendido que en-
tre is reparações exigíveis se com-

.

•

.deste contrato são de responsabilide-
de do Locatário e correrao por conta
da verba e consignação orçamenta-
rias do corrente ano, e nos exercemos
futuros como foram consignadas nos
respectivos :orçamentos. C/ausuia De-
cima Segunda Será prorrogado o
presente contrato -por igual período
oe 1 (uta) anu se - convier - as partes,
Mediante ajuste de novo aluguer.
Caso não ' haja .acelado, . ao Deparei',
'mento e concedido o prazo de ro-'
ventá (90) dias para a desocupaçao
do 'pavimento. --- Cláusula Décima
Terceira — O patente contrato pu-
'dera ser rescindido no caso de Mira-
remo de suas cláusulas ou obrigações.
Clausula Décima -Quarta	 O fôr u
da situaçaado imovel é o competen-
te para as . ações resultantes deste
contrato. Cláusula Décima . Quinta —
u presente contrato está isento de
sêlo "ex vi legis". E por assim .se
amarem ecurdes mandaram - datile-
:grafar o presente instrirmento em
aela (6) vias, de ignal teor, e para
um, só efeito,, o qual depois de lido
e atinado conforme vai assinado
pelas 'partesinteressadas e pelas tes-
temunnas abaixo, a tudo presente. -O
transcrito no' Livro próprio do
DNOCS. E para. constar, . eu n Mula
Augusta Lima Sampaio, Secretária do
Frocurador Geral, lavrei e datalogra•
lei o presente Instrumento que sues-
Cravo. — Maria Augusta Lima tiara
pato — Eng. Arg de Pinho — .Dire-
tor-Geral do DNOCS. — Dr. Gid-;
conto Zaccara — Locador. -- como
testerptinhas: Maria de Nazareth Sil-
va Galhas ,e Maria Valdir Barros U-
ma. •	 _

to de ambientes aqtlaticos públicos,
sob sua admunstraçao.

Terceira — Os Técnicos da NOVA-
CAP e da Sentaria de Agricultura
e Produção poderão utilizar-se do
Pósto, com objetivos de pesquisas de
psicultura.
, Quarta -- -A SUDEPE caberã:

1.9) cercar a área, conforme planta
anexa que passa a fazer parte inte-
grante do presente, e que lhe é en-
tregue por fôrça deste Contrato de
Comodato.	 •

.9 ) dirigir os •trabalhos técnicos e
administrativos do Pôsto;

3.9)' ampliar,. se necessário, os arn-
-dentes de criação de peixes e provi-
denciar o plantio de- forrageiras in-
dispensáveis à alimentação das es-
pécies bei bi voras ;

49) manter o pessoal da SUDEPE
e zelar pela área e instalações do
Fasto;

5.0) manter o peixamento periódico
to Lean de Brasília. 	 a •

Quinta — O presente contrato de
Comodato terá a duração de 5 anos,
podendo ser 'renovado se assim inte-
ressar às partes comodantes.

Sexta — A .execução do presente
contrato de Comodato fica a cargo
do Delegado Regional da DR-6 da
BUDEPE.	 . .

Sétima — Ao 
.
término do presente

contrato, ou no caso de sua rescisão,
caberá à SUDEPE o equipamento que
pela mesma .fol instalado, bem como

1

 o material que, sem dano ou fratura,
possa ser retirado elo Pasto e da .área
cedida, comprometendo-se a mesma a

- restituir as instalações cedidas em
perfeito estado de censervação;,	 ,.,

E, para firmeza e validade do que
acima ficou 'estipulado, lavrou-se 'e
presente te'rrno de 'contrato de Como-
dato que, depois de lido e- achado
conforme, vai assinado pelas partes
comodanees e aelas :testemunhas, pa-
ra todos os efeitos legais.	 •

Brasília, 20 ele dezembro ele 1966.
-- Pela NOVACAP, José Luiz .Pinto
Coetito de Oliveira. — Pela SUDEPE,
Osvaldo Leite Gomes. -- Feias Secre-
taria, Lucilio Bríggs de Brito:.

'Testemunhas: Maria da Luz Bauer
Carneiro Velloso. — Maria Beatriz
Oliveira e Silve.

MINISTÉRIO
DA EDUC'ACÃO
E CULTURA

NIVERSIDADE FEDERAL
DE li11Z DE FORA

Térmo de contrato celebrado entre e
Universidade Federal de Juiz de
Fora e a Construtora Instaladora
ltec Ltda., para a construção de
um edifício pata cadeiras uásicas,
um abrigo de veículos e . ampltaçao
do almoxartfado da Faculdade de
Medicina da Universidade Federa,
de Juiz da Fora.	 ,

Aos vinte e oito dias do mês cie
março de mil novecentos e sessenta e
seis, na sede da. Reitoria da Universi-
dade Federal . de Juiz de Fora, p€ -
sentes o 'Magnifico Reitor, Professo)
Moacyr Borges cit. Medes, represtm-
tendo a Universidade e o Engenheao
itamar August-O Cautiero Franco, re-
presentando a Construtora Instalado-
ra Itec Ltda., cem escritório à rua
Halfeld 828, 5 9 andar, sala 510 em Juiz
de Fora, acordam assinar o presente
contrato para a .construção de um
edifício para as cadeiras básicas, um
abrigo de veículos e ampliação do al-
moxarifado da Faculdade de Medici-
na da' Universidade Federal de Juiz
de Fora. De. Mútuo acôrdo resolvem
.as partes:contratantes, doravante de-
signadas "Universidade" e "Constru-
tora", aceitarem as seguintes .eláusu-
las contratuais: Cláusula. Primeira —
A Construtoeg se obriga a executar
os serviços acima referidos em miei-
'na 'submissão aos detalhes e condições
fixados 110' 'Edital, nas especificações,
plantas, e :_', ,condieéres constantes da
Concorrência 'Pública n 9 1-16 da Fa-
culdade de Medicina, de que eesulta
êste instrumento, elementos que jun-

•

Preende: restaurações em esboços, p.n-
turas dan.ficadas, vidros partidas, di-
visões de eucatex ou madeira estra-
gada, assim como a substittilçao por
.outra de igual qualidade, de lectiadu-
rea, chaves, torneiras, laeeaórioa vál-
vulas aparêlhos de iluminação 2 ()li-
tros. Cláusula Sexta Todos os ma-
postos -e taxas incidentes sobre o pae
virnento -objeto- desta locação, eoreerao
por conta elo Locatário, ficando est.-
-pulado que qualquer importânesa que,
a 'titulo de impostos e taxas, teaa
o Locador compelido - a pagar, 'ser-lixe- a
reembolsada pelo Locatário. L'leru
Sétima — Não poderá ,0 acicatado
sublocar o pavimento .ein .ebjeto men
transferir o presente Contrato, ao to-
do ou em parte, salvo auto.ila;a• .1, per
escrito, ,do -Locador. Cláusula (fitava
— O serviço de elevador destenatio,
exc.:lesivamente, ao uso - de pass en f- 5,
funcionará ,entre 7 (sete) e 19 (deze•
nove) noras, diariamente, nos (ates
úteis, isto e, de segunda a seatael tara,
e qualquer prolongamento a Cs -
rario será considerado eatrliorannet•o,
— Cláusula Nona — Sendo u editca,
aberto as 6 (seis) pores ua eienea e
fechado às 20 (vinte) horas, nos dias
ateis, .0 Locatário obriga-se a respeitar
êste horário, e só pot motivo de fôrça
maior poderá prolongá-lo mediante
prévio entendimento com o adminis-
trador qfte reside no mesmo. Ctausvía
Décima Não poderá ser Golocatio
qualquer letreiro, mesmo luminoso, na
lachada do edifício, tendo para esse
fim Tocai próprio no "Hall" do pa-
vimento térreo junto, à escada - e a
porta do elevador. Cláusula Décima
Primeira - As despesas decorrentes

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

SUPE Q INTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA .

TERMO DE ADJUDICAÇAO DE'
tOONCOR. 13.1rNICLA PCBLICA

O Reitor da Universidade .Forjeral
de Juiz de Fora, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista- a de-
cisão do E„erCgie Conselho !Universi-
tário, que, nos termos da Lei nume-
ro 4.370, ide '28 de julho de 1964,

aprovou a realização da Concorrên-
cia Pública ns 2-66 da Reitoria epre-
cesso ei9 4.423-66, desta Reitoria)
realizada aos dezesseis dias do rnts
de .ciezernorts de 1966, ' nesta 'cidade,
referente a, 'construção de uma es-
cola de nivel elementar da Univer-
igidade Federal de Juiz' -de Fora, re-
solve edlaudica-la à firma vencedora .
da 'mesma Concorrência Pública
Construtera 'Campos Ltda., pelo pre- •
no global de Cr$ 439.938.700 (oitenta
e nove milhões, novecentos .e trinta
e . oito mil e setecentos cruzeiros),
observadas as condições de sua pro-
posta e como regulado na respectiva
minuta do contrato, a ser áprovann
pelo Egrégio Conselho Universitario
e a ser lavrado em livro próprio, en•
Iene a citada Companhia e a Univer-
sidade Federal de Juiz de Fara.

Juiz de Fora', 19 de deze.nbro de
196e. — Moaeyr Borges de Mattos,
Reitor.

11n1n••n
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r •-•• 85m2 a Cr$ 400 (quatrocento
cruzeiros), no global de Cr$ 34.000
(trinta e quatro mil cruzeiros). 18.,
Embôço e reb8c0 da estrutura -
85m2 a Cr$ 1.800 (hum . mil e oitoe
centos cruzeiros) no global de Cr$
153.000 (cento e cinqüenta e três mil
cruzeiros. 17. Embeiço e rebôco das
alvenarias	 86,10m2 a Cr$ 1.700
(hum mil e setecentos cruzeiros), no
global de Cr$ 146.370 (cento e qua-
renta e seis mil trezentos e setenta
cruzeitos). 18. Rodapés - 21,80m
a Cr$ 1.000 (hum mil cruzeiros) no
global de Cr$ 21.800 (vinte e um mil
e oitocentos cru2eiros). 19. Ferra-
gens para portam externas, seguran-
ça - 2 a Cr$ 40.100 (quarenta mil
cruzeiros) cada, no global de Cr$ ..
80.000 (oitenta mil cruzeiros). 20.,
Cimentado Liso - 20,50m2 a C'r$
1.860 (hum mil oitocentos e •sessenta
cruzeiros) no gkibal de Cr$ 38.130
(trinta e oito mil cento e trinta cru-
zeiros). 21. Vidros martelados -e-
6m2 a Cr$ 11.000 (onze mil cruzei-
ros), no global de Cr$ 66.000 (sesam-
ta e seis mil cruzeiros).. 22. Caia-
ção da Estrutura 85m2 a . Cr$ 450
(quatrocentos e cinqüenta cruzeiros)
no global de Cr$ 38.250 (trinta e
oito mil duzentos e cinqüenta cru-
zeiros.). 23. Caiação das Alvenarias

86,10M2 a, Cr$ 450 (quatrocentos s'
cinquenta cruzeiros), no global de
Cr$ 33.745 (trinta e oito mil sete-
centos e quarenta e cinco cruzeiros).
24. Óleos: esquadrias - 44,62 a Cr$"
2.000 (dois mil cruzeiros) no global
de Cr$ 89.240 (oitenta e nove mil
duzentos e quarenta cruzeiros!. 25.
Óleos: rodapés - 21,80m a Cr$ 350
(trezentos e cinqüenta cruzeiros) no
global de Cr$ 7.630 (sete mil Seis
eentos e trinta cruzeiroe). - Culu-
mula Terceira - A Construtora obri-
ga-se a indicar, antes de iniciar as
obras, um engenheiro respoosável
com o qual a Universidade pelos fis-
cais que designar possa entender-te,
transmitir ordens, instruções, ou re-
clamações sebre o andamento dos de-
talhes dos serviços executados. -
Cláusula Quarta - Fica reservado à
Universidade, pelos fiscais que desig-
!oar o direito exigir da Cons-
trutora a 'dispensa ou afestamen-
to dos serviços de qualq ler em-
pregado, ou operário seu que emba-
race a fiscalizaçáo ou o regular an-
damento dos , trabaihos. - Cláusula
Quinta - O prazo para execução to-
tal' dos trabalhos será de 510 (qui-
nhentos e dez) dias corridos, conta-
dos da assinatura do contrato; Q pia-
zo para execução do subsolo e o an-
dar térreo do edifício das cadeiras
básicas é de- 360 (trezentos e ses-
senta) dias corridos e para o aorigo
de veículos e ampliação do almoxari-
fado, 70 (setenta) dias corridos con-
tados da assinatura do contrato. -
Cláusula Sexta - O preço global pa-
ra a execução dos serviços contrata-
dos é de Cr$ - 259.528.525 (duzentos
e cinquenta e nove milhões quinhen-
tos e vinte e oito mil quinhentos e
vinte e cinco cruzeiros), e correrá á
conta de dotações próprias da Uni-
versidade, ficando inicialmente em-
penhada a importància de Cr$ .....
200.000.000 (duzentos milhões. de
cruzeiros), do Fundo Especial pala
Obras da Faculdade de Medicina, já
projetadas. Posteriormente, a despe-
sa, inclusive se fôr o caso o acrésci-
mo das parcelas correspondentes aos
reajustes concedidos na forma da lei
e como regulado neste contrato, cer-
rera pelo credito .ou consignação or-
çamentária que a comportar. -
Cláusula Sétima .- De acôrdo cora
a cláusula segunda, onde estão indi-
cados os preços unitários em algails-
mos e pur extenso, os preços unttaa
rees que foram aceitos, serão válidoS
para quaisquer acréscimos ou redu-
ções que venham e a ser autorizados
pelo Reitor da Universidade. -
Cláusula Oitava - O pagamento das

temente com sua proposta aceita pe-
la Universidade ficam fazendo parte
integrante deste contrato, indepen-
dentemente de transcrição, depois de
devidamente rubricados pela Constru-
tora. Cláusula Segunda .- As quanti-
dades de serviços acima referidos e os
'respectivos preços unitários e globais
são os seguintes: a) Prédio da Ca-
deiras básicas: 1. Projeto Estrutural-
- global Cr$' 2.000.000 (dois milhões
de cruzeiros). 2. Instalação da Obra
- global Cr$ 600.000 (seiscentos mil
cruzeiros). 3. Limpeza -1.000 m2 a
Cr$ 300 (trezentos ocruzeiros) no glo-
bal de Cr$ 300.000 (trezentos mil cru-
zeiros). 4.. Locação da obra 2.300n12 a'
Cr$ ' 150 (cento e cinqüenta ceuzeiroS).
no global de Cr$ 345.000 (trezentos e
quarenta e cinco mil cruzeiros). 3.
Escavações - 2.000m3 a Cr$ 3 490
(três Mil e quatrocentos cruzeiros) no
global de Cr$ 6.800.000 (seis milhões
e oitocentos mil cruzeiros): 6. Trans-
porte e aterro - 1.800 m3 a Cr$ 1.600
ahum mil e seiscentos cruzeiros) no
global de Cr$ 2.880.000 (dois ,milhões
oitocentos e oitenta mil cruzeiros). 7
Concreto ciclópico e adiai -.250m3
a Cr$ 56.000 acincelenta e seis mil
cruzeiros) no global de Cr$ 14.900.00
(quatorze milhões de cruzeiros). 8.
Concreto Armado - 620m3 a Cr$ 	
146.000 (cento e quarenta e sele mil
cruzeiros) no global de Cr$ 	
90.520.000 (noventa milhões quinhen-
tos e vinte mil Cruzeiros). 9. Alvena-
ria de tijolos (e - 25cm) -- 803m2 a
Cr$ 5.000 (cinco mil cruzeiros) no
global de Cr$ 4.025.000 (quatro mi-
lhões e vinte e cinco mil cruzeiros). 10
Alvenaria de tijolos (è - 15cm) -
1.040m2 a Cr$ 3 000 (três mil cruzei-
aos) no global de cr$ 3.120.000 (três
milhões cento e vinte mil cruzeiros),
11. Agua-global de Cr$ 3.500.000

'-(três milhões e quinhentos mil cruzei-
ros). 12. Esgotos - global de Cr$ 	

	

2.000.000 (dois milhões de cruzeiros) 	
13. Aguas pluviais - global de Cr$ 	
1.500.000 (hum milhão e quinnentos
mil cruzeiros). 14. Bombas de recal-
que - duas a Cr$ 350.000 (trezeotos
e cinqüenta mil cruzeiros), no global
de Cr$ 700.000 (setecentos mil cruzei-
ros). 15. Hidrômetro - global de
Cr$ 55.000 (cinqüenta e cinco mil
cruzeiros). 16. Eletrodutos - Caixas
no global de Cr$ 6.600.000 (Seis mi-
lhões.e seiscentos mil cruzeiros. 17.
Fios - global de Cr$ 5.120.000 (cinco
milhões cento e vinte mil cruzeiros).
18, Casa de Fôrça global de Cr$
6.600.000 (seis milhões,e seiscentos
mil cruzeiros). 19. Chaves, tomadas,
apagadoras - global de Cr$ 1.000.000
(hum milhão 'de cruzeiros). 20. Lu-
minárias - 210 à' Cr$ 58.500 (cm-
qüenta e oito mil e quinhentos cru-
zeiros), tio global de Cr$ 12.285.000
(doze milhões, duzentos e oitenta e
cinco mil cruzeiros). 21. Placas ho-
rizontais e verticais - 190m2 a Cr$ 	
10.000 (dez mil cruzeiros), no global
de Cr$ 1.900.000 (hum milhão e no-
vecentos mil cruzeiros). 22. Imper-
meabilização lage cobertura - 790,n2
a Cr$ 8.000 (oito mil cruzeiros) no
global de Cr$ . 6.320.000 (seis milhões
trezentos-e vinte mil cruzeiros). 23.
Impernieabilização caixa d'água -
30m2 a Cr$ 8.000 (oito mil cruzeiros),
no global de Cr$ 240.000 (duzentos e
quarenta mil cruzeiros): 24. Caeneda
impermeabilizadora - 1.000m2 a 	
cer$ 4.800 (quatro mil e oitocentos
cruzeiros, no globa: de Cr$ 4.300 000
(quatro milhões e oitocentos Mil cru-
zeiros). 25. Janelas de Ferro - glo-
bal de Cr$ 10.650.000 (dez milhões
seiscentos e cinqüenta mil cruzeiros)
26. Portas de metalon - 12,60:n2 a
Cr$ 78.000 (setenta e oito mil ^orneei-
ros) no global de Or$ 982.300 (nove-
centos e oitenta e dois mil e eitocen-
tos cruzeiros) . 27. Porta de madeira
com bandeira, 80x210 - 14 a Crs
23.000 (vinte e tres.mil cruzeiros) no
global de Cr$ 322.000 (trezentos e
vinte e dois mil cruzeiros). 28. Porta
de madeira 70x210 - 7 a Cr$ 23.000

(vinte e três mil cruzeiros) no global
de Cr$ 161.000 (cento e sessenta e um
mil cruzeiros).. 29. Porta de madei-
ra, sanitários 60x200 - 9 a Cr$
22.000 (vinte e dois mil cruzeiros).
no global de Cr$ • 193.000 (cento
e noventa e oito mil cruzeiros).
30.. Porta de madeira com bandeara
1.40X210 - 11 a Cr$ 45.000 (quarenta

'e cinco' mil cruzeiros), no global cie
Cr$ 495.000 (quatrocentos e noventa
e cinco mil cruzeiros). 31. Porta de
ferro 190x210 -"global de Cr$ 133.650
(cento e trinta e três mil seiscentos
e • Cinqüenta cruzeiros),	 32. reto-
chapisco, embôço e rebôco 3.820m2
a Cr$ 3.000 (três mil cruzeiros)- no
global de Cr$ 11.460.000 (onze mi-
lhões' quatrocentos e sessenta mil
cruzeiros). 53. - Paredes e- chapiecos,
embôço e rebôco	 3.452m2 a Cr$ 	
3.160 (três mil cento e sessenta cru-
zeiros) no' globo% de Cr$ 11.012.600
(onze milhões doze mil e, seiscentos
cruzeiros). 34. Azulejos brancos -
340m2 a Cr$ 9.100 (nove mil e cem
cruzeiros) no global de Cr$ .309.430
(trezentos e nove mil e quatrocentos
cruzeiros). 35. Azulejos brancos -
mesas do laboratório 60m2 a Cr$
9.100 (nove mil e cem cruzeiros) no
global de Cr$ ' 54.600 (cinqüenta e
(Medro mil e seiscentos cruze:ir)s);
36. Cerâmica - 111m2 a Cr$ 8.000
(oito mil cruzeiros) no global de 	
Cr$ 888.000 (oitocentos e oitenta e
oito mil cruzeiros) . 37. - Marmorite
- 640m2 a Cr$. 10.000 (dez mil cru-
zeiros) no global de 	
Cr$ 6.400.000 (seis milhões e quatro-
centos, mil cruzeiros). 38. Tacos de
peroba - 280 m2 a Cr$ 3.500 (oito
mil e quinhentos cinzeiros) no giobal
de Cr$ 2.380.000 (dois milhões tre-
zentos e oitenta mil cruzeiros). 39.
Cimento - 22m2 a Cr$ 2.000 (dois
Mil cruzeiros) no global de Cr$ 	
44.000 (quarenta e quatro mil cin-
zeiros). 40. Cimento passeio -
160m2 a Cr$ 2.500 (dois mil e qui-
nhentos cruzeiros) no global de Cr$
400.000 (quatrocentos mil cruzeiros).
41. Rodapés de madeira - 150m a
Cr$ 1.100 (hum mil e cem cruzeiros)
no global de Cr$ 825.000 (oitocentos
e Vinte e cinco mil cruzeiros). 42.
Soleira de Marmorite -- 50 m a CrS
2.500 (dois mil e quinhentos cruzei-
ros) no global de Cr$ 125.000 'cento
e vinte e cinco mil cruzeiros). 43.
Peitoris de Marmorite - 310m a, Crs
3.500 , (três mil e quinhentos cruzei-
ros) no global de Cr$ 1.035.000 (hum
milhão e oitenta e cinco mil cruzei-
ros). 44. Corrimão das Escadas
25m a Cr$ 4.000 (quatro mit cruzei-
ros), no global de Cr$ 100.000 (cem
mil cruzeiros). 45. Corrimão et:er-
mo - 5m . tt Cr$ 8.000 (oito mil cru-
zeiros) no global de Cr$ 40.000 (qua-
renta mil cruzeiros) Portas de
madeira - 30 unidades a Cr$ 46 'AO
*(quarenta e seis -mil cruzeiros) no
globar-cle Cr$ 1.380.000 (hum milhão
trezentos e oitenta mil cruzeiros). 47.
Portas de Metaion - 2 unidades a
Cr$ 46.000 (quarenta . e seis mil cru-
zeiros) no global de Cr$ 92.000 (no-
venta e dois mil, cruzeiros). 48. Por-
tas de sanitários - 9 unidades s Cr$
42.000 (quarenta e dois mil cruzeiros)
no global de Cr$ 378.000 (trezentos
e setenta e oito mil cruzeiros). 49.
Vasos com tampo - 10 unidades a
Cr$ 58.715 (cinqüenta e oito mil se-
tecentos e, quinze cruzeiros) no glo-

• bal de Cr$ 587.150 (quinhentos e
oitenta e sete mil cento e cinqüenta
cruzeiros). 50. Bidete - 2 unidades
a Cr$ 65.000 (sessenta e cinco mil
cruzeiros) no global de Cr$ 130.000
(cento e trinta mil cruzeiros). 51.
Mictórios - 9 unidades a Cr$ 52.000

•(cinqüenta, e dois mil . cruzeiros) no
global de Cr$ 468.000 (quatrocentos
e sessenta e oito mil.cruzeiros). 52.
Porta-papéis - 10 unidades a Cr$ ..
1.600 (hum mil e seiscentos eruzei-
ros) no global de Cr$ 16.000 (dezes-
seis' mil cruzeiros). 53. Caixas de
descarga - 10 unidades a Cr$ 	

28.000 (vinte e Ceio mil cruzeiros) no
global de crs 280.000 (duzentos e oi-
tenta mil cruzeiros). 54. Pias - 12
unidades a Cr$ 36.000 (trinta e seis
mil cruzeiros) no global de Cr$ ....
432.000 (quatrocentos e trinta e dole
mil cruzeiros). 55. Pias para labo-
ratórios - 22 unidades a Cr$ .30.000
(trinta e seis mil cruzeiros) no glo-
bal de Cr$ 792.000 (setecentos e no-
venta e dois mil cruzeiros)'. 56. Vi-
dros lisos, 3 mm	 210m2 a C'r$
12.000 (doze mil cruzeiros) no gleba'
de Cr$ 2.520.000 . (dois milhões qui-
nhentos e vinte mil cruzeiros). 57.
Vidros lisos de 4 min - 260m2
20.000 (vinte mil cruzeiros) no glo-
bal de Cr$ 5.200.000 (cinco milhões
e duzentos mil cruzeiros): 58. Pin-
tura a óleo (portas e janelas) no
globel de Cr$ 2 663.000 (dois milhões
seiscentos e cinqüenta e cinco nill

• cruzeiros). 59. Caiação (teto e exte-
rior) - 3.900m2 a Cr$ 450 (quaero-
centos e cinqüenta cruzeiros) no glo-
bal, de Cr$ 1.755.000 (hum milha°
setecentos e cinqüenta e cinco mil
cruzeiros). 60. Base d'águas (inte-
riores) 1.920m2 a Cr$ 1.950 'hum
mil novecentos e cinqüenta crtizeirces)
no global de Cr$ 3.744.000 (três mi-
lhões setecentos e quarenta e ouatro
mil cruzeiros). 61. Arrimos, rtla, e
Internos (passeios e muros) - 136m
a Cr$ 56.000 (cinqüenta e seis mil
cruzeiros) no global de Cr$ 7.616.00
(sete milhões seiscentos e dezosseis

mil cruzeiros). 62. Muros - eelo-
caçã o em muretas 100m2 a Cr$ ..
12.000 (doce mil cruzeiros' no glo-
bal de Cr$ 1.200.000 (hum milhão
e duzentos mii cruzeiros). 63.. Lim-
peza e ligacáo urbana - global de
Cr$ 2.000.000 (dois milhões - de cru-
zeiros. - b) Abrigo de veicnlos e
ampliação do almoxarifado: 1) De-
molição - global de Cr$ 80.000 (oi-
tenta mil cyuzeiros). 2) Limpeza do
terreno •-- 21 m2 a Cr$' 300 (trezen-
tos 'cruzeiros) no global de Cr$ 6.300
(seis mil, e trezentos cruzeiros). 3)
Escavações - 250m3 a Cr$ 3.4e0
(três mil e quatrocentos • cruzeiros)
no global de Cr$ 8.500 (oito mil e
quinhentos cruzeiros). 4) Concreto

2,50m3 a.Cr$ 56:000 (cin-
qüenta e seis mil cruzeiros) no g'.0-
bei de Crs 140.000 (cento e quaren-
ta mil cruzeiros). 5) Concreto arma-
do - 5,50 m3 a Cr$ 146.000 (cento e
quarenta e seis mil cruzeiros) no
global de Cr$ 803.000 (oitocentes e
três mil cruzeiros). 6) Instalações
elétricas, conforme especificaçÕes -
global .de Cr$ 40.000 (quarenta mil
cruzeiros). 7) Condutores d'águas
pluviais - 19,50m a Cr$ 4.400 (cpia-

otro mil e quatrocentos cruzeiros) no
global de Cr$ 85.300 (oitenta e cM-
co mil e oitocentos cruzeiros): 8) Pa-
redes de Tijolos - (c - 15cm) ..
24,50m2 a Crs 3.000 (três mil cruzei-
ros) no global de Cr$ 73.500 (set en-
ta e três mil e quinhentos cruzeiro,).
9. Paredes de Tijolos - (C-25cm)
- 36,10m2 a Cr$ 5 000 (cinco mil
cruzeiros) no global de Cr$ 180.500
(cento e oitenta mil e quinhentos
cruzeiros). 10. Camada impermea-
bilizadora do piso térreo - 20.50m2
a Cr$ 4.800 (quatro mil e oitocentos
cruzeiros) no global de Cri 93 4C0
(noventa e oito mil e quatrocentos)
cruzeiros). 11) Camada impermea,bi-
lizadora da lage de cobertura -
20,50m2 a CrS 8.000 (oito mil cruzei-
ros) no global de Cr$ 164.000 Mento
e sessenta e quatro mil cruzeiros),
12) Gradil - 1,35m2 a . Cr$ 24 000
(vinte e qautro mil cruzeiros) 	 no
global de Cr$ 32.400 (trinta e deis
mil e quatrocentos cruzeiros). 13.
Caixilho Fixo - 14,40 m2 a Cr$
24.000 (vinte e quatro mil cruzeiros)
no global de Cr$ 345.000 (trezentos e
quarenta 'e cinco mil cruzeiros). 14).
Portas de abrir - 6,56m2 a Cr$ .
36.000 (trinta e seis mil cruzeiros),
no global de Cr$ 236.160 .(duzentos
e trinta e seis mil cento e sessenta
cruzeiros). '15. Chapisco da Estrueu-
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obras será feito na Sede da Reitoria
da Universidade Federal de Juiz de
Fora, em cheque nominal contra o
banco do Brasil S. A. Agência de Juiz
de Fora Parágrafo único — Os pagas
mentos corresponderão aos serviços
executados, medidos ou avaliados
mensalmente pela Fiscalização, ex-

traindo-se as faturas com base nes-
sas medições na última das quais
far-se-á o acêrto das diferenças de
quantidades previstas na cláusula se-
gunda. — Cláusula Nona — A crité-
rio exclusivo da Universidade poderá
esta pagar os materiais que a Cons-
trutora depositar no canteiro tia
obra, pelos preços constantes nas fa-
turas originais, acrescidos de reajus-
tamento a que fizerem jus, confernie
cláusula décima. Néste caso os mate-.
riais pagos pela Universidade passa-
rão à sua propriedade exclusiva sob
a guarda, se o desejar\ a Universida-
de, da construtora que ficará clêles
depositária, com as responsabilidades
correspondentes e os serviços feitos
com os materiais pagos terão direito
ao reajustamento somente, sobre a
parte não paga. -- Cláusula Decima
— O cálculo de revisão dos preços
unitários dêste contrato será mensal
• obedecerá à Lei n9 4.370 de .28 de
julho de 1964 e ás normas para
aplicação da referida lei, aprovadas
pelo Egrégio Conselho Universitário,
e as faturas correspondentes á revi-
são só serão extraidas, depois de
aprovado o cálculo de reajuste pela
Fiscalização e aprovado pelo Reiter.
Para êsse fim fica estabelecido o Sn-
dice n9 9 do "Custo de Construção"
no Estado da Guanabara fornecido
pela Fundação Getúlio Vargas. —
Parágrafo Primeiro — Não serão re-
ajustáveis os preços das obras dos

itens A, B, e C nos: itens 3 e 4, refe-
rentes ao edifício das cadeiras bási-
cas e do abrigo de veiciálos e amplia-,

ção do almoxarifado, dos quadros de
orçamento da proposta que corres-
pendem aos itens 1, 2, 3 e 4 da le-
tra a e tôda .a letra b da cláusula se-
gunda deste contrato. — Parágrafo
Segundo — A Universidade se eser-
va o direito de sem prejuízo do em-
preiteiro, mas também sem' di reito
dêste. a pleitear indenizaçae; rescindir
o presente contrato se, face ao custo
do reajustamento ,exigivel não tiver
ela, a seu juízo, recursos neccssários
ao cumprimento do contrato. Clámt-
la Décima Primeira Em garantia
do cumprimento dêste contrato, fica
depositada no Banco do Brasil b• A.,
Agência de Juiz de Fora, a caução
inicial de Cr$ 1.000.000 (hum : milhão
de cruzeiros), conforme guia de re-
colhimento em poder da Universida-
de. A' caução inicial será reforçada
durante o cumprimento do contrato,
mediante o recolhimento, noto do
pegamento da conta. correspondente'
a cada avaliação ou saldo devedor da
medição da importância de_ 10% , (dez
por cento), do valor dos seeviçes
executados. A caução inicial e os
respectivos reforços constituem ga-
rantia pela boa execução da emprei-
tada e somente poderão ser ievanta-
das 30 (trinta) dias após concluidos
os serviços .pela Construtora e re-
cebida a obra pela Universidade, - me•
diante verificação da • prefeita exe-
cução da mesma no todo e em seus
pormenores, £orrendo. por conta da
Construtora tudo quanto for neces-
sário para que isso aconteça. A cau-
ção inicial e os reforços não serão
devolvidos em caso de rescisão do
contrato ou interrupçãodos seeviçsse

à menos que ' isso ocorra por interes-
se ou ' responsabilidade da Universida-
de. — Cláusula Décima Segunda —
Ficam previstas e estabelecidos as se-
guintes multas, aplicáveis pela Uni-
versidade à Construtora: I) por dia
que exceder ao Preá) • de conclusão
dos serviços — Cr$ 100..000 !cem mil
cruzeiros). — II) a) .quando não fo-.
rem executados de acordo com ce pro-
jeto, normas técnicas vigentes e es-
pecificaçções; b) quando os . trabas:
lhos de fiscalização dos serviços por
parte da Universidade . forem difi-
cultados pela firma contratante. e).
quando a Universidade fôr inexata-
mente informada pela contratante.
— Parágrafo único —, Nos casos do
item II, as multas serão variáveis de
Cr$ 20.000 (vinte mil cruzeiros), a-'
Cr$ 50.000 (cinqüenta mil cruzeiros).
— Cláusula Décima 44 ?rceira — A
fiscalização das obras ficará a cargo
da Universidade pelos fiscais que de--
signar. — Clausula Décima Quarta
— Fica o contrato sujeito a rescisão,
independentemente de 'interpelação
judicial, sem que o empreiteiro tenha
direito a indenização de qualquer • es-
pécie quando: a) não cumprir qual-
quer das obrigações estipuladas; 13),
não recolher .multa imposta no pra-
zo determinado; c) incorrer em mui-
tás por mais de duas condições fixa- •
das para aplicação dessas multas; d)
falir; e) transferir o contrato a ter-
ceiros, no todo ou em parte sem pré-
via autorização da (Iniversidade, fi-
cando sujeito o empreiteiro ao pega-
mento de perdas e danos. — Cláu-
sula Décima Quinta — A despesa
com a . publicação do contrato . no
Diário Oficial, bem ccSho quaissrier
outras despesas, emolumentos ou en-
cargos serão pagos pela Construtora.

— Parágrafo único — 'o presente
contrato. está isento do :impôsto de
selo, de conformidade com o dispos-
to na letra : a, item VIII, artigo 11,
do Regulamento . aprovado pelo De-
creto n9 55.852, de 22 de março de
1965. — Cláusula Décima Sexta —
o .Fôro da cidade de Juiz de Fora
será competente para qualquer ques-
tão que /e. Universidade- suscite na
execução do presente contrato. E
para firmeza e validade : do que fi-
cou estipulado, lavrou-se o presente
no livro próprio ,da Universidade, o
qual foi lido e achado oonforme, vai
ascinado pelas partes contratantes já
mencionadas e pelas testemunhas
abaixo. — tempo:' Fica igual-
atente empenhada a Importância de
Cr$ 59..528.525 (cinqüenta e nove mi-
lhões quinhentos e vinte e oito mil
quinhentos e vinte e cinco cruzeiros),
da Categoria Econômica 4.0.0.0 Des-
pesas de Capital — 4.1,0.0 Investi-
mentos — 4.1.1.00 Obras Públicas L

-4.1.1.02 Inicio das Obras — Etnpe-
nho n9 2-R.-SE — para complemen-
taçâo do preço global contrate do.

Presentes a &sie ato ()Prof. Antônio
Carlos Pereira Filho,• Diretor da Fa-
culdade de Msdicina da Universisade,
que também assina com as testemu-
nhas abaixo. Moacyr Borges de Mes-
tos Itamar Augusto Cautiero Fran-
co — Antônio Carlos Pereira — An-
dré Pedro Hallack — Hygino Côdea,
— Roberto Dornelas. — Confere com
o original: Vania Loures de Castro,
Datilógrafa .AF 503.7.A. — Visto:
Luiz Fernando Surerus, Engenheiro
TC-602-21.A. — Aprovado pelo Egré-
gio Conselho Universitário em 17 de
março de 1966. — Luiz Fernando'
Surerns, Engenheiro TC-602.21. A.

(Nq 37.716 — 17-11-66 — Cr$ 84.000.)
•

CÓDIGO ELEITORAL
COM AS ALTERAÇÕES DA

LEI Ni 4.961 -- DE 4 DE MAIO DE 1966

DIVULGAÇÃO 1\1° 608

Preço: Cr$ 300

2N. VENDA
Na Guanabara

Seção de vendas: Av. Rodrigues Alves, 11

Agência I: Ministério da Fazenda

Em Brasília.

Na Sede do DIN

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal
,	 ,	 •	 •

.esee-see

s‘,
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Leia-se:
Capítulo III

21) . 	
d) . 	

que não forem feitas de acôrdo com
as condições referidas nos itens 14 a
18 da Seção ru ... e

Onde se lê':
28 — tal depósito garantirá como

tução inicial ...
Leia-se:

28 — tal depósito garantirá como
caução inicial ...

Onde s6 lê:
30 — o vencedor da Concorrência 	

hipótese, ?situado no Estado da Gua-
nabara ...

Leia-se:
30 — e) vencedor da Concsrrência...

hipoteca, situados no Estado da Gua-
nabara...

UNIVERSIDAuE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO,
Faculdade de Ciências

Econômicas
EDITAL

De ordem do Senhor Diretor faço-
público que se acham abertas na Se-
prataria • da Faculdade de Ciências
'Econômicas da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, à Avenida PaStelir
nç 250, nesta cidade do Rio de Janei-
ro, de 2 a 31 de janeiro de 1967, entre
11.30 e 15.30 horas, as inscrições do
concurso de habilitação aos Cursos
Superiores • de Ciências Econemicas;
Ciências Contábeis, Ciências Atuariais
'e de Administração de Emprêsas,
quais obedecem, as seguintes ins-
truções:

1) Os candidatos deverão se apre-
sentar à Faculdade munidos dos se-.
guintes documentos:

a) carteira de- identidade (original
ou fotocópia autenticada);

b) Certificado de Curso Clássico,
Cientifico (ou equivalente) ou .Diplo-
ma de qualquer curso Comerciai; ou
Diploma de Curso Superior, devida-
devidamente registrados na Diretoria
do Ensino Superior — Firmas reconhe-
cidas; ou documento comprobatário
passado por autoridade Competente;

c) 2 (duas) fotografias 3/4.
2) Ao chegar .  Faculdade deverão

assim proceder:	 •
• a) Procurar encarregada da extra-

ção de guias para pagamento da taxa
de inscrição (Cr$ 20.000);	 •

•, b) Pagar a taxa de inscrição na Te-
souraria da Reitoria da UFRJ — Ave-
nida Pasteur, 250 — Portão principal;

c) Voltar . à Faculdade e Procura; o
funcionário que fornecerá uni receie-
rimento de inscrição (impresso) no
Exame de Admissão-

d) Preachido o requerimento de
inscricão, o candidato fará a entrega
dêste. junto com os documentos cons-
tantes do item 1, a um dos encarre-
gados que procederá -ao exame dos
documentos;

e) Feito o exame dos documentas o
candidato receberá um cartão de Iden-
tificação que deverá trazer sampre
consigo, para apresenta-lo por ocasião
das provas. o candidato que se apre-
sentar sem o cartão de identifPação
não poderi fazer prova.

3) As matérias exigidas serão as se-
guintes:

1 — Eliminatórias:
a) Matemática;
b) Português.

EDITAIS EAVISOS da Universidade Federal do Rio de

•
Janeiro, Professor Catedrático, Mario
Taveira, faço público pelo presente
edital que as inscrições para o Con-
curso de Habilitação para a matricula
inicial no Curso de Graduação, de
acôrdo com a legislação e instruções
vigentes, estarão abertas nesta Secre-
taria, nos dias úteis, das 11 às 15 ho-
ras e 30 minutos, de dois (2) a trinta
e um (31) de janeiro de 1967, quando
serão' encerradas. 	 •

2. O requerimento solicitando ins-
crição, firmado pelo candidato, será,
acompanhado da carteira de identida-
de, cópia fotostática da mesma, e do
recibo de pagamento da taxa de ins-
crição no valor de vinte mil cruzeiros
(Cr$ 20.000).

A documentação que será exigi-
da no ato da matricula constará de:

a) certificado de conclusão do curso
secundário, em duas vias, ou aqui-,
valente;

b) fichas 18' e 19, em duas vias, for-
necidas pelos estabelecimentos de en-
sino .secundário nos quais os candida-
tos tenham feito seus cursos;

c) certidão de nascimentoe(original)
passada por oficial do Registro Civil;

d) atestado de vacinação anti-varió-
Lica passado por autoridade sanitária
(Centros de Saúde);

e) prova de quitação com o serviça
militar (para os candidatos do sexo
masculino) acompanhada de cópia fo-
tostática da mesma;

f) atestado de bons antecedentes
fornecido, pelo Instituto Félix Pacheco;

g) titulo de eleitor atualizado, para
os candidatos maiores de 18 (clezolco),
anos.

Observação: Todof os documentos
deverão ter as firmas reconhecidas.

4. O exame de sanidade fisica e
mental para os candidatos aprovados,
que sera realizado pelo Serviço Medico
da U.F.R.J„ será marcado após a di-
vulgação do resultado do concurso. • 81.

5. As provas do Concurso de HabIll-
taçãO serão realizadas no mês da fe-
vereiro de 1967.

6. 0-Concurso de Habilitação cons-
tara das 'seguintes provas:

a) Haellitaçao constando da Quirni-
ca, Física e Biologia — cujo grau mi-
nimo,.no conjunto, será quatro -(4);

b) Classilicação, compreendendo:
Porteguês e duas línguas estrangeiras,
dentre as seguintes: Francês, Ingle e
Alemão.

'7. Para aa provas de classificação
não havera.limite da nota.

8. .A prova de língua estrangeira
constara de uma tradução de exto
ciemeiico e a de Português de uma
redação cujo tema ficará a critério da
Banca Examinadora.

'MINISTÉRIO
.DA EDUCACÃO

E CULTURA

COORDENAÇÃO
DOS ORGANISMOS

- REGIONAIS
INSTITUTO BRASILEIRO .

DE, GEOGRAFIKE ESTATISTICA
EDITAI;

Concurso de' Habilitação
De ordem do Senhor Diretor da Es-

cola -Nacional de Ciências Estatisti-
ea.s, faço público, pelo presente Edi-
tal, que de 2 a 31 de janeiro de 1967,
estarão abertas as inscrições ao Con-
curso de Habilitação para o Curso de
Bacharelado em Ciências Estatísticas
(Curso Superior). Os candidatos de-
verão apresentar no ato da inscrição:

a) prova de conclusão leo curso se-
cundário, ou de quaisquer dos cursos
de que cogita o Art. 2.9 da Lei nú-
mero 1.821, de 12 de março de 1953,
bem assim dos decretos e instruções
ministeriais que dispõem sôbre a ma-
téria:

b) prova de identidade e atestado
de idoneidade moral;

C) atestado de sanidade física e
mental;

d) atestado de vacinação antivari6-
lica;
• e) certidão de nascimento ou ca-
samento;

1) prova de quitação com o Serviço
Militar;

g) recibo da taxa de inscrição no
concurso, passado pela Secretaria da
Escola;

h) titulo de eleitor;
três (3) fotografias formato 3x4.

,Todos os documentos devem ter as
firmas reconhecidas por tabelião nes-
ta Capital.

E' obrigatória a juntada das fichas
modelos 18 e 19 (2 vias cada) . da Di-
retdria do Ensino Secundário, visada
pelo Inspetor Federal,

O Concurso de Habilitação consta-
rá de provas escritas eliminatórias e
de provas de classificação. No caso
de o número de candidatos aprovados
nas provas eliminatórias ser igual ou
menor que o número de vagas, não
serão realizadas, as provas da clas-
sificação.

As provas de Matemática e Portu'
guês serão eliminatórias, e as de Geo-
grafia Económica e Inglês, de clas-
sificação.

Em caso de ser con s tatada qualquer
Irregularidade (expedição falsa de fi-
chas ou certificados), serão anulados
todos os atos escolares, por ventura
já realizados inclusive diplomas por
acaso expedidos. .

Os interessados deverão procurar,
para quaisquer informacões. a Secre-
taria da Escola (Avenida Presidente
Wilson, 210 — 2.9 andar). — Maria
Eugênia Guimarães Cordeiro, Chefe
da Seção de Ensino. — Asthelio Fer.
wy ndes Pôr/o, Sac.-etário — Visto: An-
mnio Garcia de Miranda Netto, Dire
tor.

(Dias: 28, 29 e 30-12-66)

MINISTÉRIO
. •

FAZENDA
CAIXA ECONÔMICA MIEM

• DO RIO DE JANEIRO
Retificação

. No Diário Oficial da 8-1566, Con-
corrência Pública n9 9;66,

Onde se lê:
Capitulo III

21) • 	
d) 	

que não ferem feitas de aeôrdo ccm
as cmdições referidas nos itens 1 a 18
da Seção III ...

Classificatórias:	 •

a) Geografia;
b) História Geral e do Brasil;
c) Francês ou. Inglês. e
— Será inabilitado o candidato que

obtiver nota inferior a 4 (quatro; 'as
cadeiras eliminatórias.

— A classificação dos candidatos
aprovados será feita por ordem de-
crescente, sendo matriculados 03 de
maiores médias, até o limite de va-
gas estabelecido. Os demais serão des-
classificados.

— Não haverá segundo concurso7dc
habilitação, nem revisão de provas;

4) .Após a apuração gerai das notas.
a Secretaria fará publicar nos jarraie,
uma relação dos apróvados nos diver-
sos cursos.

.5) Os candidatos aprovados deverão
comparecer à Faculdade (Seção de
Protocolo) munidos dos seguintes
documentos: •.

a) Certidão de idade -- prova nde
idade mínima de 18 anos completos ou
por completar até 30-6 transaurso
(original ou fotocópia, autenticada) ;

b) Prova de quitação com o serv.ço
militar (será devolvido depois de ano-
tado) ;

c) Atestado de idoneidade moral
passado por duas pessoas . devidamehte
qualificadas (firmas reconhecidat); •
. ti) Atestado medico de sanidade fí-
sica e mental poderá ser passado per
médico particular (Firma reconhe-
cida);

e) Atestado de vacinação 'anti-varió-
lica, fornecido por qualquer Pôsto de
Saúde (Firma reconhecida) — este
atestado é válido por 5 anos;

f) Recibo de pagamento da taxa de
anuidade' referente ao 19 semestre.
Guia extraida pela FCE e paga na
Tesouraria da Reitoria- da UFR1 —
Avenida. Pasteur, 250 — Portão. prin-
cipal;	 •

g) 2 (duas) fotografias 3/4; 	 •
Ir) Ficha modêlos 18 e 19, em duas.

vias (Firmas reconhecidas).
6) A inscrição. no Exame de Admis-

são, bem como a matricula na V. sé-
rie, poderá ser feita por procuração
com firma devidamente reconhecida.

'7) O número de vagas fixado peia
Congregação obedece as quantidades
abaixo discriminadas;

Curso de Ciências Econômicas
100 vagas para o turno da manhã
100 vagas para o turno da tarde.
Total -- 200 vagas.

Curso de Ciências Contábeis
50 vagas para o turno da tarde.
50 vagas, para o turno da noite.
Total — 100 vagas.	 .	 •

Cursa:de Administração de Empresas
70 'vagas para o turno da noite.

Curso : de Ciências Atuariais
50 vagas para o turno da noite.
8) Será dada preferência ao turno

da manhã pura os 100 primeiros colo-
cados-no. curso de . Ciências Econômi-
cas e para o turno da noite aas •50
primeirqs classificados para o curso
de Ciências Contábeis, assegurando-se
a êstes a .opção pelo turno da tarde,
se assim desejarem.
.Secretaria da Faculdade de Ciências

Econômicas da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1966.

Dias: 28, 29 e 30-66.

,Faculdade de Farmácia
• e Bioquímica

EDITAL
Concurso de Habilitação para . o ano

letivo de 1967	 .
De ordem do Exmo. Sr. Diretor da

Faculdade de Farmácia e Bioquímica

• 9. As provas de classificação serão
submetidos todos os candidatos habi-
litados nas provas de habilitação, se
forem em -maior número que o de
vaga..

10. A nota zero em qualegier prova
é considerada como ausência de grau
e importa en_ eliminação do candidato;

11. Os candidatos que excederem Q9

número de vagas serão classificados.

12. Vidas as provas do Concurso de
Habilitação serão sómente escritas.

13. Em nenhuma hipótese será reaa
izado segundo Concurso de Habilita-

ção.
14. O número de vagas fixado pelo

Conselho Departamental para a le sé-,1
rie do Curso de Graduação é Je 8$
(oitenta e cinco), excluindo os repea
tentes, bolsistas e transferidos.

Secretaria da Faculdade de Farmá-
cia e Bioquimica da Universidade Fe+e •
dera) do Rio de Janeiro, 7 de dezem41
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Dezembro de 1966

UNIVERtIDADE FEDERAL
DE *JUIZ DE FORA

Espola ge Nível Elementar
CYONCORRÉNCIA PCBLICA

N9 2-66e.
Aos dezesseis dias do mês de de-

zembro de mil novecentos e sessenta
e seis, às dezessete horas, na sede da
Reitoria da Univedsidade Federal de

-é * '

-

, bao de 19&6. — Henrique Peres de Juiz de Fora, à Rua Benjamim Cons-
.	 .gotea, Matricula 119 1.288.221 — Se-

'	 ^rete.rio.
tant, a Comissão de Concorrência
Pública ti? 2-66, designada, pelo .Mag-
nifico Reitor através da Portaria nú-
mero 118-66,: de 13 de dezembro de
1966, composta dos ProfessÕres Wal-
dir de Freitas, Lauro Coelho de An-
drade e Édelo Abraham Assad, En-
genheiro Luiz Fernando Surerus e
Hamleto Mazócoli, pelo seu Pio:si-
dente, Professor Waldir de Freitas
declarou abertos os trabalhos desta
reunião destinada a dar publicidade
à relação dos concorrentes, examinar
as propostas das firmas inso,...4.tas
Construtora Campos Ltda. e Jose-
trutora Vankur Ltda., bem como in-

dicar às vencedoras da concorrência
.nos têrmos da legislação em vigor,
estando presentes os representantes
dessas mesmas firmas. Examinadas,
detidamente, as propostas e o mapa
comparativo elaborado, a Comissão,
unânime/Tient?, indica, ao Magnifico
'Reitor, como vencedora da concor-
rência, a firma Construtora Campos
Ltda., que ofereceu o preço de Cr$
89.938.700 (oitenta e nove milhões,
novecentos e trinta e oito mil e se-
tecentos cruzeiros), Preço total, e, era
segundo lugar, a firma Construtora
Vankur Ltda., que ofereceu o preço
total de Cr$ 90.199.500 (noventa mi-
lhões, cento e noventa enove mil et

quinhentos cruzelios) ., A oIaas
ção da firma vencedora ioi reit4 eço
obediência ao disposto no ndifierol2
do iteni IX, do edital' de concorrei
cia. ,Ambas as firmas , Inscritats . ,off
regeram prazo igual para a execuçá
da obra de, 159 gcènto e cirmilenie
dias. — ,Na,da .inatis havendo, !orar.
encerrados os. trabFos tendo o Ele."
nror Presidente ,*St4radecido o oOrith
perecimento dd;tbdos. -- Eu, Hara-
leto. Mazócoli, Secretário da Comia-,
são, dactilografei esta ata que cosi-.
no. — Hamleto Mazocolt. — WakUr
de Freitas. Lauro Coelho de An-
drade, Luiz Fernando Surerus. I-
Eaelo Abraham Assad. — Kurt Zoetz.
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A VENDA:

Na Gudriabara
Seção de Vencias: Avenida Rodrigues Alves a. • 1

Agência I: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

. Em Bras/lia
Na sede do D.I.N.'

•

LEI N" 4.494	 DE 25-11.1961

"EGULA A LOCAÇÃO DE

PREDIOS URBANOS

1,IVULGAÇÃO N.' 924

PREÇO CR$ 150

A VENDA

Seçao de Vendas; Av. ROctrigues Alves, 1

Macia I	 Ministério da Fazenda.

atende-se a pedidos pelo Servio de Reembeilso PPS tal

-..wiewaffief nn•••n•n•n••

pizz•orrnç.Ã.o

IMA s
.A.os

DIVULGAÇÃO N.° 769

Preço: C/S. 7

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alvea,
Agência b Ministério da 'Fazenda

Em Brasília

Na Sede do

Atende-se a'pediclos pelo Serviço de Reembiilso , 'Posta!

•n1•n•n•n•

PREÇO DF.STE NÚMERO, Cr$ 50


